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- Roberto Carlos Sales da Silva, presidente, SSP-PI;

- Alexandra Santos Silva, membro, SSP-PI;

- Kleydson Ferreira da Costa e Silva, membro, SSP-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 870, de 09 de julho de 2018 - Autorizar o afastamento do
Professor LUCÍDIO BESERRA PRIMO , matrícula nº 116253-5,
Assistente, Nível IV, T.I. 40 horas, lotado no Campus “Clóvis Moura”,
para concorrer a mandato eletivo de Deputado Estadual nas Eleições
2018, a contar do dia 06/07/2018, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte
ao da eleição. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 871, de 09 de julho de 2018 - Autorizar o afastamento do
Professor PAULO HENRIQUE DA  COSTA PINHEIRO , matrícula nº
181016-2, Adjunto, Nível IV, D.E., lotado no Centro de Ciências da Saúde
- CCS, do Campus “Poeta Torquato Neto”, para concorrer a mandato
eletivo de Senador nas Eleições 2018, a contar do dia 06/07/2018, até o
15º (décimo quinto) dia seguinte ao da eleição. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.

Teresina, 09 de julho de 2018.

PEDRO ANTÔNIO SOARES JUNIOR
Reitor, em exercício

Of. 105

PORTARIA  011/2018 – CIAERO, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR ESTADUAL DA COORDENADORIA DO
PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA  DO PIAUÍ
(CIAERO) , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º . -  Revogar a Portaria 08/2018-CIAERO de 20 de março de 2018.

Ar t. 2º. - Nomear o servidor ROMMEL  MELO PEREIRA  DA SILVA, CPF
396.421.353-53, RG 724.377 – SSP-PI, Matrícula 329956-2,
lotado nesta Coordenadoria,             como Fiscal dos Contratos
14/2016, 15/2016 e 16/2016, com a Empresa de Serviços
Aeroportuários – ESAERO, que tratam do serviço de
administração, operação e manutenção dos aeródromos de
Floriano, Picos e São Raimundo Nonato, de acordo com o
Processo Administrativo AA.319.1.001672/15-26, referente
à Concorrência 1/2016 – CPL/SETRANS.

Ar t. 3º. - O Fiscal desses Contratos tem por função precípua instruir,
receber, examinar e julgar todo documento bem como fiscalizar
e supervisionar todo procedimento relativos à prestação dos
serviços acordados nos Contratos com a ESAERO,
exercendo todos poderes e todas atribuições conferidos pela
Lei 8.666/92, bem como suas modificações complementares
e/ou posteriores.

Art. 4º . - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
no DOE.

Publique-se e cumpra-se.

Teresina, 10 de julho de 2018.

Nerinilzo Soares dos Santos Lima
COORDENADOR ESTADUAL

Of. 101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 858, de 04 de julho de 2018 - Designar PEDRO DA
COSTA NETO, matrícula nº 027182-9, para substituir o Diretor do
Departamento de Contabilidade e Finanças, RAIMUNDO NONA TO DA
SILVA ROCHA JÚNIOR, matrícula nº 177244-9, no período de 16 a 30/
07/2018, por motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/
07/2018.

PORTARIA  Nº 859, de 04 de julho de 2018 - Designar FRANCISCO
BRUNO DA SILVA BEZERRA, matrícula nº 280134-5, para substituir a
Chefe da Divisão de Documentação, REGINA LÚCIA  DE CARVALHO
FONSECA, matrícula nº 069536-0, no período de 02 a 31/07/2018, por
motivo de férias.Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagido seus efeitos a contar de 02/07/2018.

PORTARIA  Nº 860, de 05 de julho de 2018 – Cessar os efeitos da
Portaria nº 566, de 21 de março de 2018, que designa MOACIR ORSANO
PEREIRA, matrícula nº 046565-8, para substituir o Coordenador do Curso
de Bacharelado em Ciência da Computação, do Centro de Tecnologia e
Urbanismo – CTU, do Campus “Poeta Torquato Neto”, MARCUS
VINICIUS RIBEIRO DE CAR VALHO , matrícula nº 170591-1, durante o
período letivo de 2018.1, em virtude de afastamento para cursar
doutorado, na Universidade de São Paulo, em São Carlos - São Paulo.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 861, de 05 de julho de 2018 - Designar LILIAM
BARROSO LEAL, matrícula nº 280653-3, para substituir o Coordenador
do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação, do Centro de
Tecnologia e Urbanismo – CTU, do Campus “Poeta Torquato Neto”,
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE CAR VALHO , matrícula nº 170591-1,
afastado para cursar Doutorado, na Universidade de São Paulo, em São
Carlos - SP. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 864, de 06 de julho de 2018 - Designar ALESSANDRO
CORDEIRO MORORÓ , matrícula nº 177234-1, para substituir o Chefe
do Setor de Transportes, OCIMAM NUNES DO BONFIM, matrícula nº
269336-4, no período de 02 a 31/07/2018, por motivo de férias. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagido seus efeitos a contar
de 02/07/2018.

PORTARIA  Nº 865, de 06 de julho de 2018 - Designar o Pró-reitor de
Ensino de Graduação, PEDRO ANTONIO SOARES JÚNIOR, matrícula
nº 131284-7, para responder pela Reitoria, nos dias 09 e 10/07/2018, em
razão do afastamento do Reitor, em exercício, EVANDRO ALBERTO DE
SOUSA, matrícula nº 268431-4, que irá submeter-se a uma pré-banca
para Defesa de Qualificação de Doutorado, em Recife- PE. Esta Portaria
entra em vigor a partir de 09/07/2018.

PORTARIA  Nº 867, de 06 de julho de 2018 - Designar DEUZAMAR
ARAÚJO SIQUEIRA,  matrícula nº 027336-8, para substituir a Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, CÂNDIDA  HELENA DE ALENCAR
ANDRADE, matrícula nº 027032-6, no período de 09 a 28/07/2018, por motivo
de férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 09/07/2018.

PORTARIA  Nº 868, de 06 de julho de 2018 - Designar CLÉBER DAS
CHAGAS E SILVA, matrícula nº 087035-8, para substituir o Chefe da
Seção de Segurança, JOSIMAR FRANCISCO DANT AS SOBRINHO,
matrícula nº 062126-9, no período de 10 a 24/07/2018, por motivo de
férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 10/07/2018.

PORTARIA  Nº 869, de 06 de julho de 2018 - Designar os membros, a
seguir relacionados, para comporem a Banca Avaliadora da  Etapa de
Investigação Social dos candidatos do Concurso Público para Formação
de Cadastro de Reserva de Delegado, Agente e Perito da Polícia Civil, de
3ª Classe/2018, da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí:
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PORTARIA  Nº 166/2018 – GDG                    Teresina-PI, 10 de julho de 2018.

O DIRETOR - GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais e,

Considerando a necessidade de proceder a Vistoria e Inspeção em Escolas
de Formação de Condutores de Veículos Automotores, visando verificar
as condições de organização e funcionamento destes estabelecimentos.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, a partir de 04 de julho de 2018, com
validade de 90 (noventa) dias, os servidores constantes da relação, para
integrar a Comissão de Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação de
Condutores de Veículos Automotores.

ORD                                NOME
 01 FRANCISCO DE ASSIS  SANTANA  DUARTE
 02 MARIA  IVONICE  CHAVES  ALVARENGA
 03 MARIA  DAS GRAÇAS  OLIVEIRA  SILVA
 04 CLÁUDIA  BARBOSA  SALDANHA
 05 ROSANA  NOGUEIRA  MARTINS  B. RÊGO
 06 LUIZ WASHINGTON TOURINHO PRADO
 07 PEDRO PEREIRA DA SILVA
 08 RITA MARILINDA  DE OLIVEIRA
 09 WALTER  ESTRELA  DE  CARVALHO
 10 DEOCLECIANO  FERREIRA  TORRES
 11 CARLOS ALBERTO CORDEIRO
 12 JORGE MARIANO DE MESQUITA
 13 ANTÔNIA MARTINS XIMENES NOGUEIRA
 14 ENEIDA OLIVEIRA MACHADO SOUSA
 15 VALEZIA PORTELA DE SAMPAIO
 16 VERÔNICA LIMA DE SOUSA FLEURY
 17 MARIA ELIZABETH LEAL PINHEIRO ESTRELA
 18 MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA OLIVEIRA ROSAL
 19 JOÃO FRANCISCO VELOSO CHAVES
 20 MARIA LUZIA RIOTINTO MELO
 21 MARIA CECÍLIA VIEIRA CARDOSO
 22 MARCELO ALVES DA SILVA
 23 MARIA JOSÉ DE ARAÚJO RIBEIRO
 24 TÂNIA MARA GUIMARÃES BEZERRA ALVES
 25 MARIA GEORGINA COSTA MACHADO
 26 MÁRIO OLIVEIRA DA SILVA
 27 FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA COSTA

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de
julho de 2018.

Publique-se e cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI
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Portaria N. º DGE / 069 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí
com a função de receber, abrir, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos à
licitação denominada:  Concorrência nº. 023/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI) composta
pelos membros: Procurador Autárquico CLÓVIS PORTELA  VELOSO
(Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO GOMES DE SALES (membro),
Adv. MARCOS CARVALHO PORTELA  SANTOS (membro) e o Engº
DURVAL MENDES DE CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a
presidência do primeiro, proceder ao recebimento, abertura, exame e
julgamento da Concorrência n.º 023/2018 que tem por objeto a contratação
de empresa para: Lote I – Execução dos Serviços da Implantação e
Pavimentação em Paralelepípedo em diversas Ruas no Município de Bom
Jesus - PI, com extensão de 3.736,57 m; Lote II - Execução dos Serviços da
Implantação e Pavimentação em Paralelepípedo em diversas Ruas no
Município de Demerval Lobão - PI, com uma área total de 4.800,00 m² e com
extensão de 800 m; Lote III - Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,em diversas Ruas no
Município de Colônia do Piauí - PI, com extensão de 17.217,82 m²; Lote IV -
Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente - CBUQ,em diversas Ruas no Município de Naaré do Piauí
- PI, com extensão de 14.410,00 m²; Lote V - Execução dos Serviços de
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente -
CBUQ,em diversas Ruas no Município de Santa Rosa do Piauí - PI, com
extensão de 10.654,00 m²; Lote VI - Execução dos Serviços de Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,em diversas
Ruas no Município de Aroazes - PI, com extensão de 20.639,50 m².

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

DER-PI, em Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Portaria N. º DGE / 070 /2018

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí
com a função de receber, abrir, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos à
licitação denominada:  Concorrência nº. 024/2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI) composta
pelos membros: Procurador Autárquico CLÓVIS PORTELA  VELOSO
(Presidente),  Engº MATIAS FRANCISCO GOMES DE SALES (membro),
Adv. MARCOS CARVALHO PORTELA  SANTOS (membro) e o Engº
DURVAL MENDES DE CARVALHO FILHO  (Suplente), para sob a
presidência do primeiro, proceder ao recebimento, abertura, exame e
julgamento da Concorrência n.º 024/2018 que tem por objeto a contratação
de empresa para Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, em Vias Urbanas nos
municípios deste Estado, conforme Lotes a seguir: Lote I - Vias na Zona
Urbana do Município de São João do Arraial - PI, com extensão de 1.508,28
m; Lote II - Vias na Zona Urbana do Município de São João da Fronteira -
PI, com extensão de 2.125,00 m; Lote III - Vias na Zona Urbana do Município
de Luís Corréia - PI, com extensão de 3.670,00 m; Lote IV - Vias na Zona
Urbana do Município de Porto - PI, com extensão de 3.770,00 m.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

DER-PI, em Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 501
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI

PORTARIA  Nº 022/2018

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto nº 12.666, de 27 de
junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12 de abril de 2007;

RESOLVE:

1º) Revogar a Portaria nº 008/2017;
2º) Designar como fiscais dos contratos no âmbito desta Agência

de Desenvolvimento Habitacional os seguintes servidores:
1. BENEDITO LOPES DE OLIVEIRA , Matrícula nº

146.088-9 para realizar funções de fiscal dos contratos
do setor de compras (materiais de consumo,
permanente e de exppediente);

2. WAGNER DE OLIVEIRA , matrícula nº 146.188-5 para
realizar as funções de fiscal dos contratos de locação de veículos,
gerenciando o abastecimento e manutenção da frota da ADH;

3. VENÂNCIA  ALVES RODRIGUES SAMPAIO , matrícula
nº 146.158-3, para realizar as funções de fiscal dos contratos de prestadores
de serviços terceirizados;

4. MARIA  DE DEUS CARVALHO , matrícula nº 146.321-7,
para realizar as funções de fiscal dos contratos de obras de engenharia;

5. ADRIANA  PAULA DE LIMA  SILVA, matrícula nº 287925-
5, para exercer as funções de gestor dos contratos, incumbindo-a de
observar os prazos contratuais previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93,
bem como de substituir qualquer dos fiscais acima no caso de férias ou
licença, para fins de ateste das notas fiscais.

2º) Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com especificado no contrato.

3º)  Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro acompanhar,
junto aos fiscais designados, o fiel cumprimento desta Portaria,
objetivando o controle e eficiência desses serviços, a partir de um relatório
semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das Portarias
desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                         Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 25 de junho de 2018

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of. 457
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 185/2018 – GAB/SEADPREV, DE 10 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e controladas
pela Superintendência de Licitações e Contratos desta Secretaria de
Administração e Previdência, sem prejuízo das competências à
Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 da Constituição
do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n.
11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de
Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual, instituindo
um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração e Previdência,
mas admitindo que os órgãos ou entidades da administração estadual
possam implantar seu próprio sistema de registro setoriais de preços,
desde que em harmonia com o registro do Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 001/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 14a Reunião
Extraordinária, realizada no dia 07 de fevereiro de 2018, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria Nº 788, de 15 de março de 2017, que trata no
capítulo IV, do financiamento do Transporte Sanitário Eletivo destinado
ao deslocamento de usuário para realizar procedimentos de caráter eletivo
no âmbito do SUS;

b) O disposto na Nota Técnica Nº 01/2017/SE-CIT/SE/MS que
publicou a pactuação da adequação dos critérios de análise das propostas
de emenda parlamentares 2017, no que se refere às solicitações de
veículos para transporte sanitário eletivo de pacientes;

c) A apresentação em plenário feita por Adriana Araújo Costa
Carvalho – Estado, das Propostas apresentadas ao Fundo Nacional de
Saúde Nº 06206.659000/1170-19 e Nº 06206.659000/1170-21 com os
respectivos valores R$ 5.130.000,00 (cinco milhões, cento e trinta mil
reais) e R$ 2.280.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais) para
aquisição de 39 veículos para transporte sanitário eletivo de pacientes
conforme planilhas em anexo, referentes à Emenda Parlamentar Nº
71190011 do Deputado Federal Júlio Cesar – Bancada do Piauí

d) A apresentação em plenário feita por Leopoldina Cipriano Feitosa
– Municípios, das Propostas apresentadas ao Fundo Nacional de Saúde,
destinadas a outros municípios do Piauí, conforme relacionados abaixo
(quadro), contemplados por Emendas Parlamentares de outros
parlamentares.

RESOLVE:

1. Aprovar as propostas de aquisição de veículos para transporte
sanitário eletivo de pacientes conforme planilhas em anexo, referentes a
Emenda Parlamentar Nº 71190011 do Deputado Federal Júlio Cesar, sendo
as Propostas apresentadas ao Fundo Nacional de Saúde de Nº
06206.659000/1170-19 e de Nº 06206.659000/1170-21 respectivamente.

2. Aprovar as propostas referentes a
Emendas Parlamentares destinados a outros municípios do Piauí conforme
quadro abaixo (Números registrados):
MUNICIPIO                                           Nº TERMO DE COMPROMISSO
Miguel Alves 220620172281239605
Agricolândia 2200101712291510827
Madeiro 2205851712281001631
Bom Jesus
Esperantina 2203701712291443063
Pedro II 2207901712281435133
Pedro II 2207901712292035858
São Raimundo Nonato 2210601712292021407
São Raimundo Nonato 2210601712281427898
Porto 2208501712281547281
João Costa 06206.659000/1170-21
Piracuruca 2208301712281335552
Piracuruca 2208301712282012364
Miguel Leão 06206659000/117019
São Miguel do Fidalgo 11855813000117001
Piripiri 2208401712281139213

MUNICIPIO N° PROPOSTA
São Pedro 11510944000117007

publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é
possível adesão a registro de preços setorial (conclusão “e” do referido
Parecer), mas é possível que a Secretaria de Administração e Previdência
incorpore como seu registro de preços setorial e passar a gerenciá-lo
consoante as normas do sistema central (conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO que - a Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI tem registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de
Registro de Preços nº VIII/2018, relativa ao Pregão Eletrônico nº 05/2018
- CPL/SESAPI, que tem como objeto Registro de Preços para aquisição
de medicamentos destinados a atender às necessidades da SESAPI no
tocante ao cumprimento de decisões judiciais para o fornecimento de
medicamentos, extrato de publicação publicado no Diário Oficial do Estado
nº 108, no dia 12/06/2018, págs. 23/25; errata publicada no Diário Oficial
do Estado nº 119, no dia 27/06/2018, pág. 29;

CONSIDERANDO , por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI no tocante ao cumprimento de decisões
judiciais, com o objetivo de atender aos INTERESSES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº VIII/2018,
relativa ao Pregão Eletrônico nº 05/2018 - CPL/SESAPI, que tem como
objeto Registro de Preços para aquisição de medicamentos destinados a
atender às necessidades da SESAPI no tocante ao cumprimento de
decisões judiciais para o fornecimento de medicamentos, com o objetivo
de atender necessidades decorrentes de serem realizados pela
Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade
da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisição de medicamentos destinados a atender às
necessidades da SESAPI no tocante ao cumprimento de decisões
judiciais, com base na Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º
desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria
de Estado da Administração e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da
Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais,
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e
2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA

Of. 473
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2. Aprovar o Projeto Técnico de implantação do Transporte Sanitário
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS no Estado do Piauí,
conforme Projeto em anexo.

3. Aprovar as propostas referentes a Emendas Parlamentares
destinados a outros municípios do Piauí conforme relação abaixo:

MUNICIPIO
Barras
Barras
Caracol
Conceição do Canindé
Jaicós
Picos
São Gonçalo
São Pedro
São Miguel do Fidalgo
Teresina
Teresina

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 003/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário, feita pela Coordenadora Geral do
SAMU Estadual, Christianne Macedo da Rocha Leal, sobre pleitos do
município de Caxingó, solicitando Unidades de Suporte Básico.

RESOLVE:

1. Revogar o item 02 da Resolução CIB-PI, Nº 076/2017, de 17 de
novembro de 2017.

2. Aprovar a implantação de 01 (uma) Unidade de Suporte Básico do
SAMU para o município de Caxingó, regulado pela Central de Regulação
das Urgências do Estado do Piauí.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

Oeiras 113173180001/17-002
Oeiras 360008923702/01-600
Floriano 22039.017122/8103-28
Floriano 22039.017122/8165-03
Floriano 22039.017122/9101-19
Floriano 22039.017122/9101-33
Floriano 22039.017122/9101-41
Barras 22012.017122/8101-94
Barras 22012.017122/8170-39
Barras 22012.017122/9103-41
Barras 22012.017122/9103-43
Barras 22012.017122/9103-57
Barras 12493.139000/1170-03
Gilbués 22044.017122/8161-48
Luís Correia 22057.017122/8164-91
Luís Correia 22057.017122/8165-01

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 07 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 002/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria Nº 788, de 15 de março de 2017, que trata no
capítulo IV, do financiamento do Transporte Sanitário Eletivo destinado
ao deslocamento de usuário para realizar procedimentos de caráter eletivo
no âmbito do SUS;

b) O disposto na Nota Técnica Nº 01/2017/SE-CIT/SE/MS que
publicou a pactuação da adequação dos critérios de análise das propostas
de emenda parlamentares 2017, no que se refere às solicitações de
veículos para transporte sanitário eletivo de pacientes;

c) A apresentação em plenário feita por Adriana Araújo Costa
Carvalho – Estado, das Propostas apresentadas ao Fundo Nacional de
Saúde Nº 06206.659000/1170-19 e Nº 06206.659000/1170-21 com os
respectivos valores R$ 5.130.000,00 (cinco milhões, cento e trinta mil
reais) e R$ 2.280.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais) para
aquisição de 39 veículos para transporte sanitário eletivo de pacientes
conforme planilhas em anexo, referentes à Emenda Parlamentar Nº
71190011 do Deputado Federal Júlio Cesar – Bancada do Piauí

d) A apresentação em plenário feita por Leopoldina Cipriano Feitosa
– Municípios, das Propostas apresentadas ao Fundo Nacional de Saúde,
destinadas a outros municípios do Piauí, conforme relacionados abaixo
(quadro), contemplados por Emendas Parlamentares de outros
parlamentares.

RESOLVE:

1. Revogar a Resolução CIB-PI, Nº 001/2018, de 07 de fevereiro de
2018.
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 005/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo. Nº 08/2018 pela
Coordenadora de Gestão da Atenção Básica da SESAPI, Adriana Araújo
Costa Camelo de Carvalho, de comprovação documental de solicitações
e pleitos dos municípios referentes liberação de Parcelas para Construção
de UBS e Academia da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS e
solicitações de justificativas de mudanças de endereços.

RESOLVE:

1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada Praça da Bandeira S/N Setor 02 Quadra
32; Lote 075; Sub-lotes 01, Cruzamento das Ruas Maria Lima Verde com
Rua Rui Barbosa, Bairro: Centro) para o município de Nazaré do Piauí; 01
(uma) Academia de Saúde (Localizada na Rua Sebastião Soares Ribeiro,
S/N Centro) para o município de Palmeirais; 01 (uma) Academia de Saúde
(Localizada no endereço Av. Florentino Sampaio Veras, 0 Bairro vermelha)
para o município de Elesbão Veloso.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma) UBS
(localizada na Chapada do Urubu Zona Rural) para o município de
Batalha; 01 (uma) UBS (Localizada no Povoado São Francisco, Rua
Projetada S/N, 0) para o município de  Massapê do Piauí; 01 (uma) UPA
(Localizada na Rua Joaquim Pacífico da Silva, 1337 Bairro Catavento)
para o município de Picos; 01 (uma) UBS (Localizada no Povoado
Coqueiro Zona Rural) para o município de São Miguel do Tapuio; 02
(duas) UBS Poste I (Localizadas na Avenida Benedito Lopes, Bairro
Cipó outra localizada na Comunidade Pé do Morro) para o municípios de
São Raimundo Nonato e 01 UBS (localizada no endereço Rua São
Francisco, S/N, Bairro Califórnia) para o município de Capitão de Campos.

3. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma) UBS
Padrão I (Localizada no endereço Rua Porto Alegre, S/N no bairro
Arapiraca) para o município de Paulistana; 01 (uma) UBS (Localizada no
endereço Palestina Zona Rural) para o município de Cristino Castro e
01(uma) UBS (Localizada na Rua Projetada, S/N, localidade Cigana, Zona
Rural) para o município de Santa Cruz do Piauí.

4. Aprovar a liberação da Solicitar Aprovação da 3ª Parcela de
Ampliação de 01 (uma) UBS- Posto de Saúde do Brejo dos Marianos
(Localizada no endereço Povoado Brejo dos Marianos, Zona Rural) para
o município de São Miguel do Tapuio; 01 (uma) UBS (Localidade Santa
Rosa Zona Rural) para o município de Porto Alegre do Piauí; 11 (onze)
UBS (Posto de Saúde PSF Lavanderia localizada na Rua Edmundo Soares,
S/N; Posto de Saúde PSF João Pires localizada no Povoado João Pires S/
N Zona Rural; Posto de Saúde Isidoria localizada no Povoado Isidoro S/
N Zona Rural; Posto de Saúde PSF Barras das Duas Veredas localizada
no Povoado Barra das Duas Veredas S/N Zona Rural; Posto de Saúde
Amando Lima localizado na Rua Coronel Aníbou Martins S/N; Posto de
Saúde PSF Tabuleta localizada no Povoado Tabuleta S/N Zona Rural;
Posto de Saúde PSF Ponta D’agua localizada no Povoado Ponta D’agua
S/N Zona Rural; Posto de Saúde Palmeirinha localizada no Povoado
Palmeirinha S/N Zona Rural; Posto de Saúde Mesa de Pedra Localizada
no Povoado Mesa de Pedra S/N Zona Rural; Posto de Saúde PSF Santa
Rosa, localizada no Povoado Taboquinha S/N Zona Rural; Posto de Saúde
SMS/PSF localizada na Rua Eurípedes Martins S/N Centro; para o
município de Valença do Piauí; 01 (uma) UBS ( Localizada no endereço
Rua Luís Lopes da Silva, Centro) para o município Barra D’ Alcântara.

5. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 01 (uma) UBS
Povoado Morrinhos (Localizada no Povoado Morrinhos S/N Z.R) para o
município de Picos.
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 007/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Que o Estado do Piauí, apresenta um perfil da Fila de Espera com
mais de 1500 (Um mil e quinhentos) pacientes que aguardam por Cirurgia
Eletiva na especialidade de cirurgia pediátrica;

b) O disposto na Portaria 1.294 de 25 de maio de 2017, que define,
para o exercício de 2017 a estratégia para ampliação do acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), definindo o valor de R$ 3.896.119,33 (três milhões, oitocentos e
noventa e seis mil, cento e dezenove mil e trinta e três centavos) para o
Estado do Piauí;

c) O disposto na Resolução CIB (AD) nº 0032 de 27 de Junho de
2017 que pactuou a necessidade de definição conjunta entre os municípios
e a Secretaria Estadual de Saúde de estratégias de ampliação do acesso
aos procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS/PI, bem como, os valores diferenciados da tabela unificada
SUS, para pagamento dos serviços profissionais (Componente SP) e
hospitalares (componente SH) com um adicional de 100%, com recursos
oriundos da Portaria GM/MS nº 1.294/2017;

d) O PROJETO CIRURGIAS ELETIVAS NO PIAUÍ 2017: “Reduzindo
Filas e Ampliando o Acesso - Da intenção à Ação”, foi executado nos
meses de outubro a dezembro, entretanto, como não utilizou todo o
recurso definido, o saldo remanescente vai ser utilizado especialmente
para cirurgias pediátricas, com base legal na Portaria MS/GM nº 163, de
19 de janeiro de 2018, que prorroga o prazo para a execução da estratégia
até a competência de julho/2018

e) Apresentação em plenário do Projeto de Cirurgias Pediátricas 2018
– “A saúde ao nosso alcance” feita pelo superintendente da SUPAS –
Alderico Gomes Tavares, esclarecendo a sua necessidade na ampliação
da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos em pediatria, trazendo
assim um grande benefício à população do Piauí, especificamente na
faixa etária de 0 à 15 anos, sendo que o Projeto propõe contemplar todas
as Macrorregiões de Saúde do Estado, promovendo a descentralização
de Serviços especializados, ampliar o acesso e consequentemente reduzir
o tempo de espera com fins de melhorar a assistência prestada aos usuários
do SUS.

RESOLVE:

1. Aprovar o PROJETO DE CIRURGIAS PEDIÁTRICAS 2018 “A
SAÚDE AO NOSSO ALCANCE”, elaborado para o Estado do Piauí e a
ser executado nos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da rede
estadual.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 008/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A vistoria feita por Comissão da SESAPI através do Núcleo de
Infraestrutura em Saúde – NIS, na obra de ampliação para construção da
UCINCO, na cidade de São Raimundo Nonato, resultado do contrato Nº
91/2016, celebrado com a empresa Construtora J. Coelho LTDA – CNPJ

6. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 006/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 08/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, Adriana Araújo Costa Camelo de Carvalho,
de comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes Credenciamento e Mudança de Modalidade das Equipes da
Estratégia de Saúde da Bucal.

RESOLVE:

1. Aprovar as solicitações de credenciamento e Mudança de
Modalidade das Equipes da Estratégia de Saúde da Bucal, conforme
quadros em anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
Anexo I

Aprovar a Solicitação de Credenciamento e Mudança de Modalidade
das Equipes da Estratégia de Saúde da Bucal dos Seguintes Municípios:

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 010/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no levantamento das propostas apresentadas ao Fundo
Nacional de Saúde (FNS) referente a Recursos de Emendas Parlamentares
/ Programas e Incrementos MAC/ano 2017 destinados pelos
parlamentares: Senadora Regina Souza, Deputada Federal Rejane Dias e
Deputado Federal Mainha; Propostas FNS de carros Tipo Van – Deputado
Federal Júlio César – Bancada Piauí, Propostas FNS de Equipamentos e
Obras – Recursos de Programa, contemplando Unidades de Saúde de
municípios do Piauí, conforme planilha em anexo;

b) A apresentação em plenário feita por José Eloi Lamim Lages –
Diretor de Planejamento da SESAPI, das propostas acima mencionadas.

RESOLVE:

1. Homologar as propostas apresentadas ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS) referente a Recursos de Emendas Parlamentares destinadas
por Parlamentares da Bancada Piauí contemplando diversas Unidades
de Saúde de municípios do Estado do Piauí, sendo: Propostas de
Aquisição de Equipamentos – R$ 4.504.835,00; Propostas de Carros 4x4
e Tipo Van – R$ 12.789.336,00; Propostas de Obras R$ 34.494.971,00 e
Propostas de Incremento MAC R$ 10.928.914,00, perfazendo um total
geral de R$ 62.718.056,00 (sessenta e dois milhões, setecentos e dezoito
mil e cinquenta e seis reais), conforme planilha em anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 011/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Projeto de Reabilitação da Vigilância
das Sentinelas de Influenza em Teresina, feita por Ricardo de Brito Soares
– membro técnico da Diretoria de Vigilância em Saúde da Fundação
Municipal de Saúde de Teresina, esclarecendo e justificando os motivos
do Projeto quanto as necessidades e importâncias das Sentinelas de
Influenza em Teresina.

RESOLVE:

1. Aprovar o Projeto de Reabilitação da Vigilância das Sentinelas de
Influenza em Teresina.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

Nº 02.989.098/0001–87, objeto da proposta Nº 06206.659000/113–043 e de
acordo com a Portaria Nº 1224 de 06 de junho de 2014;

b) Que   os   serviços   foram   concluídos, ficando a empresa
contratada desobrigada, a partir desta data, considerando-se cumprido o
pacto contratual para todos os efeitos   legais, remanescendo apenas os
preceitos do Código Civil de 2002, em obediência ao seu Artigo N° 618 e
da Lei N° 10.406, NCC de 2002;

c) Apresentação em plenário do Termo de Recebimento Definitivo
da Obra de ampliação para construção da UCINCO de São Raimundo
Nonato, feito por Antonio Marcos Oliveira, do Núcleo de Infraestrutura
em Saúde da SESAPI.

RESOLVE:

1. Aprovar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra de Ampliação
para construção da UCINCO de São Raimundo Nonato–PI, realizado
pela Construtora J. Coelho LTDA – CNPJ Nº 02.989.098/0001–87, objeto
da proposta Nº 06206.659000/113–043 e de acordo com a Portaria Nº 1224
de 06 de junho de 2014.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 009/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 241ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A vistoria feita por Equipe Técnica da SESAPI, através do Núcleo
de Infraestrutura em Saúde – NIS, na obra de construção da UCINCO, em
Piripiri–PI, objeto de contrato Nº 71/2016, firmado com a SESAPI e
celebrado com a empresa Construtora Aguiar LTDA objeto da proposta
Nº 06206.659000/113–44 e de acordo com a Portaria Nº 459, de 24 de junho
de 2011 do Ministério da Saúde;

b) Que os serviços foram concluídos, ficando a empresa, a partir
desta data desobrigada, ressaltando-se os defeitos redibitórios previstos
na Lei N° 8.666/93 e suas alterações;

c) Apresentação em plenário feito por Antonio Marcos Oliveira, do
Núcleo de Infraestrutura em Saúde da SESAPI, do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra referida acima, incluindo Fixa Técnica da Obra.

RESOLVE:

1. Aprovar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra de
Construção da UCINCO de em Piripiri, realizada pela Construtora Aguiar
LTDA, objeto da proposta Nº 06206.659000/113–44 e de acordo com a
Portaria Nº 459, de 24 de junho de 2011 do Ministério da Saúde.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de fevereiro de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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7. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 014/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 25/18 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, comprovação
documental de solicitações de pleitos dos municípios referentes a
Credenciamento de Equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF, Equipes
de Saúde Bucal - ESB, Equipes do Núcleo de Apoio a Saúde da Família -
NAFS, Mudanças de Modalidades das Equipes de Saúde Bucal e
credenciamento de Agentes Comunitários de Saúde - ACS.

RESOLVE:

1. Aprovar as solicitações de credenciamento e Mudança de
Modalidade das Equipes da Estratégia de Saúde da Bucal e
Credenciamento de Núcleos de Apoio a Estratégia Saúde da Família
(NASF), conforme quadros em anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
Anexo I

Aprovar a Solicitação de Credenciamento e Mudança de Modalidade
das Equipes da Estratégia de Saúde da Bucal dos Seguintes
Municípios:
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RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 012/2018

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado
do Piauí, em AD REFERENDUM  do plenário da CIB-PI, no uso de suas
atribuições legais e competências regimentais e considerando:

a) O disposto na Tabela de Contribuição CONASEMS/COSEMS-PI
(em anexo) em conformidade com as Portarias GM/MS Nº 220, de 30/10/
2007 e a de Nº 2.945, de 21/12/2012 e a Ata da Assembleia Geral do
COSEMS-PI, realizada no dia 23 de fevereiro de 2018 (em anexo).

RESOLVE:

1. Aprovar a Tabela de Contribuição Institucional dos Municípios
do Piauí em favor do CONASEMS e do COSEMS-PI, conforme anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 09 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 013/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 25/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, de comprovação
documental de solicitações e pleitos dos municípios referentes a liberação
de Parcelas para Construção de UBS e Academia da Saúde, Ampliação de
UBS, Reformas de UBS e solicitações de justificativas de mudanças de
endereços.

RESOLVE:

1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia da Saúde (Localizada na localidade Povoada Riacho dos
Negros - PI) para o município de Palmeirais.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma) UBS
(Localizada no endereço Rua São Francisco, SN, Bairro Califórnia) para o
município de Capitão de Campos, 01 (uma) UBS (Localizada no endereço
Av. São Sebastião, s/n, Bairro São José) para o município de Vera Mendes
e 01(uma) UBS (Localizada na Rua José Antônio, s/n) para o município de
Buriti dos Montes.

3. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma) UBS
Sítio Berlenga, (Localizada no endereço Rua Projetada 05, s/n, Centro)
para o município de Caldeirão Grande do Piauí.

4. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Reforma de 02 (dois) Postos
de Saúde (Posto de Saúde mãe Vença, localizado na Sede do município, e
Posto de Saúde na Localidade Malhada do Juazeiro, zona Rural) para o
município de Santo Inácio do Piauí.

5. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 01 (uma) UBS
(Localizada na Zona Rural, localidade Miguel Alves) para o município de
Aroazes.

6. Aprovar a liberação da 2º Parcela de Construção de 02 (duas) UBS
(Localidade Bom Jardim e Localidade Guaipaba) para o município de
Morro Cabeça no Tempo.
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 017/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Resolução CIB-PI Nº 041/2016, que aprova a versão
original do Plano de Ação da Rede de Urgência e Emergência (RUE) do
Território de Desenvolvimento dos Cocais;

b) Diligência do Ministério da Saúde referente a atualização da RUE
do Território de Desenvolvimento dos Cocais conforme Portaria de
Consolidação Nº 3/2017;

c) A inclusão de uma nova Porta de Entrada (Esperantina) no Plano
Regional da RUE do Território dos Cocais, conforme necessidades da
população do Território, enfatizando o acesso e distancias entre os
municípios;

d) A apresentação em plenário feita por Edvone Benevides Sabino
– Gerente de Descentralização/DUDOH/SESAPI, esclarecendo as
alterações de atualização no Plano de Ação do Território dos Cocais,
quanto as diligências do Ministério da Saúde e a inclusão de uma nova
Porta de Entrada Hospitalar de Urgência – Hospital Estadual Júlio
Hartman em Esperantina, como Unidade Estratégica e consequente
mudança no Mapa de Fluxo do Território, conforme diagnostico atual e
necessidades da população da região.

RESOLVE:

1. Aprovar a atualização do Plano de Ação da Rede de Urgência e
Emergência (RUE) do Território de Desenvolvimento dos Cocais,
conforme diligência do Ministério da Saúde.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 018/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria MS Nº 615/2013, referente a incentivo
financeiro e investimento para Centros de Atenção Psicossocial e
Unidades de Acolhimento;

b) A visita técnica da equipe da Gerência de Atenção Psicossocial
da SESAPI ao Centro de Atenção psicossocial (CAPS) em Simplício
Mendes, realizada no dia 27/02/2018, tendo sido constatado que a
construção se encontra em consonância com a Portaria GM/MS Nº 336/
2002;

c) A apresentação em plenário feita por Naná do Rosário Nunes
Carvalho Costa - coordenadora de CAPS/SESAPI, apresentando
documentação correspondente ao solicitado e constatando que a
construção do CAPS Tipo I de Simplício Mendes se encontra de acordo
com os trâmites legais.

RESOLVE:

1. Aprovar o Relatório da Visita Técnica de Equipe da SESAPI ao
Centro de Atenção Psicossocial Tipo I de Simplício Mendes, constatando
regularidade na construção do CAPS no novo endereço, conforme
solicitado pelo Município.

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 015/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O Programa de Expansão da Radioterapia no SUS e os critérios
da Portaria Nº 3.283, de 04 de dezembro de 2017 que altera os arts. 668 a
678 da Portaria de Consolidação Nº 5, de 28 de setembro de 2017;

b) Ampliação e Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde para o
controle do câncer;

c) O Plano de Oncologia do Estado do Piauí a fim de equipar com
aparelho de radioterapia o UNACON instalado nos municípios de
Parnaíba e Teresina;

d) A apresentação em plenária da solicitação de inclusão do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI) e Hospital e
Maternidade Marques Bastos, no Programa de Expansão da Radioterapia,
feita por Elizabeth Soares de Oliveira Holanda Monteiro, substituindo a
Diretora da DUCARA/SESAPI, Ana Maria Menezes Neiva Eulálio Amorim
(Memo. DUCARA, Nº 057/2018).

RESOLVE:

1. Aprovar a inclusão do Hospital Universitário da Universidade
Federal do Piauí (HU-UFPI) - CNES: 3285391 – Teresina e Hospital Infantil
Dr. Mirocles Veras / Maternidade Dr. Marques Bastos - CNES: 4009444 –
Parnaíba, de acordo com os critérios da Portaria Nº 3.283, de 04 de
dezembro de 2017.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 016/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário da solicitação e documentação de
Habilitação do Hospital Local Júlio Borges de Macêdo, de Curimatá -
CNES: 2365458, de acordo com os critérios da Portaria de Consolidação
Nº 2, Anexo XXXVIII, de 28 de setembro de 2017, feita por Elizabeth
Soares de Oliveira Holanda Monteiro - DUCARA.

RESOLVE:

1. Aprovar a Habilitação do Hospital Local Júlio Borges de Macêdo,
do Município de Curimatá - CNES: 2365458, de acordo com os critérios
da Portaria de Consolidação Nº 3, Anexo XXXVIII, de 28 de setembro de
2017.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 021/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 243ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de abril de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 37/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, de comprovação
documental de solicitações e pleitos dos municípios referentes liberação
de Parcelas para Construção de UBS e Academia da Saúde, Ampliação
de UBS, Reformas de UBS e solicitações de justificativas de mudanças
de endereços.

RESOLVE:

1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 05 (cinco)
UBS (01 Localizada na Sede Sul da Rua Lucídio Freitas S/N Cidade Verde
– Centro; 01 Localizada na Série Norte da Rua 57 S/N Bairro Saci; 01
Localizada na Série Nascente da Rua Agripino Maranhão, S/N Bairro
São João; 01 Localizada na Série Sul da Rua II Bairro Mocambinho; 01
Localizada na Série Norte da Rua Engenheiro Ribamar Machado, S/N
Bairro dos Noivos) para o município da TERESINA; 01 UBS (Localizada
no Sítio Jorge de Baixo, 0 Zona Rural) para o município de CARIDADE
DO PIAUÍ.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada na Avenida Marechal Deodoro S/N
Jardim Paulistana) para o município de PAULISTANA.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de abril de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 022/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Pactuação da dimensão de Território para organização do fluxo
de atendimento infanto-juvenil do CAPSi Estadual e do Municipal de
Teresina;

b) A apresentação em plenário feita por Maria do Rosário Carvalho
(Estado) e por Isabel Kalina Silva (Teresina) confirmando a pactuação
firmada entre dirigentes do CAPSi Estadual – Dr. Martinelli Cavalca e do
CAPSi de Teresina – Dr. Alexandre Nogueira, referente a organização de
fluxos de atendimento destes em bairros conforme distribuição por zonas
do perímetro urbano da capital Teresina.

RESOLVE:

1. Aprovar os fluxos de atendimento em bairros de Teresina conforme
a distribuição abaixo:
CAPSi Estadual – Zona Norte – Bairros:  Acarape, Aeroporto, Alto
Alegre, Alvorada, Aroeiras, Bom Jesus, Buenos Aires, Cabral, Centro,
Chapadinha, Frei Serafim, Itaperu, Ilhotas, Jacinta Andrade, Mafrense,

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 019/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Recomendação CIR Cocais Nº 005/2017, aprovando
a Grade de Referência em Urgência e Emergência do Município de Piripiri
referente a qualificação de suas Unidades Moveis do SAMU;

b) A apresentação em plenário feita por António Carlos Araújo Souza
– Secretário Municipal de Saúde de Piripiri – da Grade de Referência de
Atenção as Urgência Regionalizadas e Hierarquizada destacando as
Unidades Moveis Habilitadas: 01 Unidade de Suporte Básico e 01 Unidade
de Suporte Avançado do Município de Piripiri.

RESOLVE:

1. Aprovar a Validação da Grade de Referência da Rede de Atenção
as Urgências de Piripiri, em anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA  CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 020/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 242ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de março de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário feita pela Coordenadora Geral do
SAMU-PI, Christianne Macedo Rocha Leal, referente a diligencia do
SAIPS quanto aos municípios que deve ter cobertura da Unidade de
Suporte Avançado (USA) de Oeiras/PI, foi informado que serão os
municípios de Tanque do Piauí e Cajazeiras/PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a decisão do SAMU-Piauí, que a Unidade de Suporte
Avançado (USA) de Oeiras fará cobertura aos municípios de Tanque do
Piauí e Cajazeiras/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 024/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 072/2018, de 27 de março de 2018 da
Secretaria Municipal de Saúde de Uruçuí, assinado pela Secretária
Municipal de Saúde de Uruçuí, Rita de Cássia Coutinho Melo e Silva,
justificando a solicitação do Prefeito Municipal de Uruçuí, Dr. Francisco
Wagner Pires Coelho, da desabilitação do Serviço da Unidade de Suporte
Avançado do SAMU, no município de Uruçuí-PI, tomada juntamente
com os secretários municipais de saúde dos Municípios do Tabuleiro
do Alto Parnaíba – Ribeiro Gonçalves, Baixa Grande do Ribeiro, Sebastião
Leal, Antônio Almeida e Uruçuí – presentes em reunião da CIR do
Território de Desenvolvimento Tabuleiro do Alto Parnaíba, onde, por
unanimidade destes, se manifestaram “não terem interesse na
manutenção dos Serviços Avançados do SAMU, pois sempre tiveram
que buscar outra solução para atender seus serviços de emergência”;

b) A orientação da Sra. Glaicyane Teles da CGUE/DAHU/SAS/
Ministério da Saúde quanto “às medidas a serem adotadas, caso
persistisse a decisão do Exmo. Sr. Prefeito de Uruçuí quanto a
desabilitação do serviço da USA no município de Uruçuí”, incluindo
suspensão dos Serviços do SAMU Aéreo conforme acrescentou a
Coordenadora-Geral do SAMU do Piauí;

c) A apresentação em plenário do Ofício supracitado dando ciência
da decisão do Prefeito Municipal de Uruçuí quanto à desativação da
Unidade de Suporte Avançado do SAMU, inclusive cópia da Ata da
reunião ordinária da Comissão Intergestores Regional Tabuleiro do Alto
Parnaíba, realizada no dia 14 de março de 2018, feita pela coordenadora
Geral do SAMU/Piauí, Christianne Macedo da Rocha Leal.

RESOLVE:

1. Certificar o conhecimento dado pelo SAMU-Piauí da solicitação
de desabilitação da Unidade de Suporte Avançado do SAMU no
município de Uruçuí-Piauí junto ao SAMU Estadual do Piauí.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 025/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Que o Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de
Alvorada do Gurguéia/PI foi contemplado com um projeto aprovado
para a aquisição de Equipamento/Material Permanente através da
Proposta Nº 11472.621000/1160-01 Ministério da Saúde/Fundo a Fundo,
no valor de R$ 415.480,00 (quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e
oitenta reais) e que após a realização da licitação e aquisição dos bens
necessários foi concluído o Projeto ficando em conta um saldo/
rendimento de R$ 23.145,87 (vinte e três mil, cento e quarenta e cinco
reais e oitenta e sete centavos);

Mafuá, Marques, Matadouro, Matinha, Memorare, Mocambinho, Monte
Verde, Monte Alegre, Morro da Esperança, Nova Brasilia, Olarias, Parque
Brasil, Pirajá, Porenquanto, Poty Velho, Primavera, Real Copagre, Risoleta
Neves, Santa Maria da Codipe, Santa Sofia, Santa Rosa, São Joaquim,
Vila Operaria, Vila São Francisco; Zona Sul – Bairros: Angélica, Agelin,
Areias, Bela Vista, Brasilá, Esplanada, Irmã Dulce, Nossa Senhora das
Graças, Parque Jacinta, Parque Juliana, Parque Piauí, Porto Alegre,
Promorar, Parque Industrial, Parque São João, Pedra Miúda, Pio XII,
Saci, Santa Clara, Santa Fé, São Pedro, Santa Cruz, Santa Luzia, Santo
Antonio, Tabuleta, Triunfo, Vermelha; CAPSi de Teresina – Zona Leste
– Bairros: Árvores Verde, Campestre, Cidade Jardim, Fátima, Horto,
Ininga, Jóquei, Morada do Sol, Morros, Noivos, Novo Uruguai, Pedra
Mole, Piçarreira, Planalto, Porto do Centro, Recanto das Palmeiras,
Samato, Santa Isabel, Santa Lia, São Cristóvão, São João, Satélite,
Socopo, Tabajaras, Uruguai, Vale do Gavião, Vale Quem Tem, Verde Lar,
Zoobotânico; Zona Sudeste – Bairros: Beiro Rio, Bom Princípio, Colorado,
Comprida, Extrema, Flor do Campo, Gurupi, Itararé, Livramento, Novo
Horizonte, Parque Ideal, Parque Poty, Redonda, Renascença, São
Raimundo, São Sebastião, Tancredo Neves, Todos os Santos, Verde
Cap e alguns bairros da Zona Sul: Catarina, Cidade Nova, Cristo Rei,
Lourival Parente, Macaúba, Monte Castelo, Morada Nova, Porto Alegre,
Portal da Alegria, Piçarreira, Redenção, São Lourenço, Santa Clara, Três
Andares.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de março de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 023/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário feita pelo Cel. George Afonso Félix
de Carvalho – Diretor Geral do Hospital Estadual da Policia Militar do
Piauí, justificando a necessidade de implantação de novos leitos de UTI
no Hospital da Policia Militar do Piauí.

RESOLVE:

1. Aprovar a implantação de 10 (dez) novos leitos de Unidade de
Terapia Intensiva (UTI) no Hospital Estadual Dirceu Mendes Arcoverde
da Policia Militar do Piauí, em Teresina.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 027/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Que em apresentação feita em plenário foi esclarecido e
comprovado que o Laboratório de Eletrofisiologia do Hospital
Universitário da UFPI se encontra instalado com as devidas condições
de funcionamento, tendo sido cumprido os requisitos para sua habilitação.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de habilitação do Laboratório de
Eletrofisiologia do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Piauí – HU/UFPI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 028/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação feita em plenário em que foi comprovado e
esclarecido que se encontram instalados na Maternidade Dona Evangelina
Rosa, em Teresina/PI os 10 leitos na Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal (UTIN) e os 10 leitos na Unidade de Terapia Intensiva Adulto –
Tipo II em condições regular de funcionamento sendo solicitado a
habilitação dos mesmos a este fim.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de habilitação de 10 leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) da Maternidade Estadual Dona
Evangelina Rosa, em Teresina/PI.

2. Aprovar a solicitação de habilitação de 10 leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Adulto – Tipo II da Maternidade Estadual Dona
Evangelina Rosa, em Teresina/PI.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 029/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Oficio Nº 6/2018/CGUE/DAHU/SAS/MS do dia 04
de janeiro de 2018, em que solicita aprovação pela CIB-PI da justificativa
do cancelamento da implantação da UPA 24h, de Uruçuí/PI, e destinação
da obra já iniciada;

b) A necessidade de um veículo para viabilizar os atendimentos da
Equipe de Atenção Básica tanto na zona urbana quanto na zona rural,
para visitas domiciliares constantes à usuários do SUS e necessidades
de deslocamento de outros para tratamentos específicos;

c) O compromisso da Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia
da disponibilização do valor de R$ 25.154,13 (vinte e cinco mil, cento e
cinquenta e quatro reais e treze centavos) como contrapartida
complementar para aquisição do referido veículo no valor total de R$
48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais) destinado à Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descriminações apostas no Projeto em
anexo;

d) A apresentação em plenário feita pela Presidente do COSEMS-
PI, Leopoldina Cipriano Feitosa, esclarecendo a viabilidade do proposto
pela Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do Gurguéia/PI conforme
documentação ministerial.

RESOLVE:

1. Aprovar a Proposta de aquisição de um veículo para a Secretaria
Municipal de Saúde de Alvorada do Gurguéia utilizando o saldo/
rendimento de R$ 23.145,87 oriundos da Proposta Nº 11472.621000/1160-
01 Ministério da Saúde.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 026/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário feita por Gisele Martins do
Nascimento, esclarecendo que a vistoria feita ao CAPS I de Elesbão
Veloso no dia 05/12/2017, pela Equipe da Gerencia Estadual de Saúde
Mental da SESAPI, foi constatado que a estrutura física do CAPS I se
encontra em condições satisfatórias para o funcionamento do Serviço,
assim como a composição regular da Equipe dos profissionais que se
encontram desenvolvendo suas atividades de acordo com a política
nacional de saúde quanto aos cuidados juntos aos usuários e em
consonância com a legislação vigente.

RESOLVE:

1. Aprovar o Relatório Técnico de Vistoria da Gerencia de Atenção à
Saúde Mental da SESAPI feita ao CAPS I do município de Elesbão Veloso/
PI no dia 05/12/2017, atestando que o CAPS I está apto para funcionar e
já em funcionamento em conformidade com a legislação em vigor.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 031/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 45/18 pela servidora da
Gerência de Atenção Básica/SESAPI, Gisela Maria Silva de Brito,
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes - Mudanças de Modalidades Equipes do Núcleo de Apoio a
Saúde da Família - NAFS.

RESOLVE:

1. Aprovar as solicitações de Mudança de Modalidade do NASF 3
para Modalidade NASF 2, do município de Santa Luz/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
Anexo I

Aprovar as Solicitações de Credenciamento e Mudanças dos Núcleos
de Apoio a Estratégia Saúde da Família (NASF) Tipo I, II e III do Seguinte
Município.
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2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas 
providências. 
 

Teresina, 04 de maio de 2018. 
 
 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e  

Presidente da CIB-PI 
 
 
 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA 
Secretária Municipal de Beneditinos-PI 

Presidente do COSEMS-PI 
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 033/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria de Consolidação Nº 03 que dispõe as normas das Redes
do Sistema Único de Saúde;

b) O disposto na Resolução CIB-PI, Nº 106/2011, de 11 de novembro
de 2011, que aprova o Plano de Ação da Região do Vale dos Rios Piauí e
Itaueira (sede em Floriano) – Rede Cegonha;

c) O disposto na Portaria GM/MS, Nº 1.616 de 26 de julho de 2012,
que aprova o Plano da Rede Cegonha do Território do Vale dos Rios Piauí
e Itaueira;

b) A apresentação em plenário feita pela Coordenadora Geral do
SAMU/PI, Christianne Macedo da Rocha Leal, esclarecendo que por
solicitação do Prefeito Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde de
Uruçuí/PI, da desistência da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 24h –
de Uruçuí, tendo sido sua estrutura reorientada para que seja implantado
um Centro de Especialidades, isto em virtude da execução da obra do
setor de Urgência e Emergência do Hospital Regional Senador Dirceu
Arcoverde de Uruçuí/PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de cancelamento da implantação da UPA
24h no município de Uruçuí/PI, ficando destinado a estrutura da UPA já
iniciada para a implantação de um Centro de Especialidades Clínicas.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 030/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 45/2018 pela servidora da
Gerência de Atenção Básica/SESAPI, Gisela Maria Silva de Brito, de
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia da
Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS e solicitações de
justificativas de mudanças de endereços.

RESOLVE:

1. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 02 (duas) UBS
(Uma Localizada no Bairro Ademar Diógenes Zona Rural e outra Localizada
no Bairro Aeroporto Zona Urbana) para o município de Bom Jesus/PI; 02
(duas) UBS (Uma Localizada na Rua Projetada S/N Bairro Jacolândia e
outra Localizada no Endereço Estrada Vicinal S/N localidade Simplício)
para o município de Corrente/PI.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Ampliação de 01(uma) UBS
(Localizada no Endereço Povoado São Domingos S/N Zona Rural) para o
município de Isaias Coelho/PI.

3. Aprovar a liberação da 2º Parcela de Ampliação de 01 (uma) UBS
- Posto de Saúde Mãe Joana (Localizada no Endereço Rua Teresinha
Rufino 145, Bairro Centro) para o município de Wall Ferraz/PI.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 035/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria nº 1.600 de 07 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às
Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);

b) A Portaria n.º 1.010 de 21 de maio de 2012, redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de
Atenção às Urgências.

RESOLVE:

1. Revogar a Resolução CIB-PI Nº 004/2016, de 12 de fevereiro de
2016.

2. Aprovar a implantação de uma (01) viatura Unidade de Suporte
Básico para o município de São José do Peixe.

3. Aprovar a implantação de uma (01) viatura Unidade de Suporte
Básico para o município de Campo Largo do Piauí.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 036/2018

AComissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 15a Reunião
Extraordinária, realizada no dia 24 de maio de 2018, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação, em plenária feita pela Drª Maria de Fatima Carvalho
Garcêz Oliveira, Diretora Geral do Hospital Getúlio Vargas, da Proposta
Fundo a Fundo nº 06.206.659.0001/18-013 no valor de R$ 3.799.928,00
(três milhões setecentos e noventa e nove mil novecentos e vinte e oito
reais), referente à Implantação da Assistência de Alta Complexidade em
Cirurgia Cardíaca do Hospital Getúlio Vargas.

RESOLVE:

1. Aprovar o envio de Proposta de Projetos de Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes Proposta Fundo a Fundo nº
06.206.659.0001/18-013 no valor de R$ 3.799.928,00 (três milhões setecentos
e noventa e nove mil novecentos e vinte e oito reais), referente à
Implantação da Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardíaca
do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 24 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

d) O disposto na Recomendação CIR, Nº 01 de 20 de setembro de
2017, da CIR do Território do Vale dos Rios Piauí e Itaueira, com sede em
Floriano/PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a habilitação do Centro de Parto Normal e da Casa da
Gestante de Floriano, anexados ao Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano/PI.

2. Aprovar a habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia
Intensiva Neonatal – UTIN; 10 (dez) leitos de UCINCO e 08 (oito) leitos
de Gestante de Alto Risco – GAR no Hospital Regional Tibério Nunes,
em Floriano/PI.

3. Aprovar a qualificação de 02 (dois) leitos de UTI Adulto no
Hospital Regional Tibério Nunes, em Floriano/PI.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 034/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A discussão ocorrida na CIR do Território do Vale dos Rios Piauí
e Itaueira, em 12 de abril de 2018, em Floriano, referente a recursos de
Média e Alta Complexidade alocados e Teresina para Serviços de
Diagnósticos por Ressonância Magnética e o remanejamento destes
recursos para o município de Floriano logo que seja implantado este tipo
de Serviço em Floriano;

b) A apresentação em plenário feita pela Secretária Municipal de
Saúde de Floriano esclarecendo que Floriano já dispõe do Serviços de
Diagnósticos por Ressonância Magnética e que passa a ofertar este tipo
de procedimento de Alta Complexidade para os usuários de Floriano e
demais dos municípios do Território do Vale dos Rios Piauí e Itaueira.

RESOLVE:

1. Aprovar a recomendação da CIR do Território do Vale dos Rios
Piauí e Itaueira, solicitando o remanejamento de 80% do recurso MAC
correspondente a população própria de Floriano, referente ao Serviços
de Diagnósticos por Ressonância Magnética, do município de Teresina
para o município de Floriano.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 040/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A discussão ocorrida na CIR do Território do Vale dos Rios Piauí
e Itaueira, em 12 de abril de 2018, em Floriano, referente a recursos de
Média e Alta Complexidade alocados e Teresina para Serviços de
Diagnósticos por Ressonância Magnética e o remanejamento destes
recursos para o município de Floriano logo que seja implantado este tipo
de Serviço em Floriano;

b) A apresentação em plenário feita pela Secretária Municipal de
Saúde de Floriano esclarecendo que Floriano já dispõe do Serviços de
Diagnósticos por Ressonância Magnética e que passa a ofertar este tipo
de procedimento de Alta Complexidade para os usuários de Floriano e
demais dos municípios do Território do Vale dos Rios Piauí e Itaueira;

c) Nova redação, conforme DUCARA, incluindo a população do
Território mencionado.

RESOLVE:

1. Revogar a Resolução CIB-PI Nº 034/2018, de 04 de maio de 2018.

2. Aprovar  recomendação da Comissão Intergestores Regional  - CIR,
do Território do Vale dos Rios Piauí e Itaueira,  de remanejamento de 80% do
recurso de Média e Alta Complexidade Ambulatorial – MAC  programado
na PPI/2009  para a Gestão Municipal de Teresina referente ao Serviço de
Diagnóstico por Ressonância  Magnética,  para a Gestão Municipal de
Floriano - Piauí, no montante anual de: R$ 53.108,68 (cinquenta e três mil
reais, cento e oito reais e sessenta e oito centavos), com vistas ao
atendimento da população própria e da população do Território mencionado
acima, referenciada para o município de  Floriano/PI.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maiode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 041/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 63/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, de comprovação
documental de solicitações e pleitos dos municípios referentes liberação
de Parcelas para Construção de UBS e Academia da Saúde, Ampliação de
UBS, Reformas de UBS e solicitações de justificativas de mudanças de
endereços.

RESOLVE:

1. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 02 (duas) UBS
(Posto de Saúde Mãe Teresa Localizada na Comunidade Cepisa e outra
Posto de Saúde Localizada no Povoado São Miguel), para o município de
São João da Varjota/PI; 01 (uma) UBS (Localizada no Povoado Santa
Rosa Zona Rural) para o município de São João da Fronteira/PI.

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 037/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 244ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de maio de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria MS/SAS Nº 1.353, de 02 de dezembro de
2014, referente a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
AD II – Regional de Bom Jesus/PI;

b) Que o CAPS AD II – Regional de Bom Jesus vem funcionando em
imóvel alocado pela Secretária Municipal de Saúde de Bom Jesus desde
sua implantação e que recentemente foi contemplado com recursos de
Emenda Parlamentar para constrição de sua sede própria;

c) A necessidade de comprovação documental referente a Ordem de
Serviço (O.S) de início da obra apresentada pelo gestor municipal de
Bom Jesus/PI.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de liberação da Segunda Parcela de
Construção do Centro de Atenção Psicossocial AD II – Regional do
Município de Bom Jesus/PI, conforme apresentação da Ordem de Início
de Serviços Nº 025/2017 da Empresa Brilho Construções LTDA EPP, CNPJ
Nº 07.594.738/0001-73, sendo observadas as exigências técnicas das
Portarias GM/MS Nº 381, de 06 de fevereiro de 2017 e Nº 340, de 04 de
março de 2013.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 04 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 039/2018

AComissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 15a Reunião
Extraordinária, realizada no dia 24 de maio de 2018, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Os critérios do Instrutivo complementar para o planejamento
integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em
novos serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) – Resolução
n° 10/CIT, de 08/12/2016;

b) A apresentação, em plenária feita pela Drª Maria de Fatima Carvalho
Garcêz Oliveira, Diretora Geral do Hospital Getúlio Vargas, da Proposta
de Habilitação do Hospital Getúlio Vargas de Teresina-PI, CNES 2726971,
como Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com
Obesidade.

RESOLVE:

1. Aprovar a Justificativa da Proposta de Habilitação do Hospital
Getúlio Vargas, de Teresina-PI, CNES 2726971, como Serviço de
Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade, baseada
nos termos da Resolução n° 10/CIT, de 08/12/2016.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 24 de maio de 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI
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ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 042/2018 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária, realizada 
no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando: 
a) Apresentação em plenário do Memo Nº 63/2018 pela Gerente de Atenção 
Básica da SESAPI, DiliaSavia de Sousa Falcão, comprovação documental de 
solicitações e pleitos dos municípios referentes Credenciamento das Equipes da 
Estratégia Saúde da Família - ESF, Equipes de Saúde Bucal - ESB, Equipes do Núcleo 
de Apoio a Saúde da Família - NAFS, Mudanças de Modalidades das Equipes de Saúde 
Bucal e Agentes Comunitários de Saúde - ACS. 
RESOLVE: 
1. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01 (um) Agente Comunitário de 
Saúde ACS para o município de Francisco Santos/PI; 01 (um) ACS para o município de 
Lagoa Alegre; 01 (um) ACS para o município de São João da Fronteira/PI. 
2. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01(uma) Equipe do Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família – NASF Tipo II para o município de Santo Antônio de 
Lisboa. 
3. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01 (uma) Equipe do Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família – NASF Tipo III para o município de Currais/PI. 
 
4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas 
providências. 

Teresina, 08 de junhode 2018. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e  

Presidente da CIB-PI 
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA 
Secretária Municipal de Beneditinos-PI 

Presidente do COSEMS-PI 
Anexo I - Aprovar as Solicitações de Credenciamento de Agentes Comunitários de 

Saúde do Seguinte Município: 
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 043/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 63/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, DiliaSavia de Sousa Falcão, comprovação
documental de solicitações e pleitos dos municípios referentes ao Centro
de Especialidades Odontológicas.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação da Adesão do Centro de Especialização
Odontológico (CEO tipo I) à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência
para o município de Valença do Piauí.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 044/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Atestados de Conclusão da Obra
de Ampliação da Casa de Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional
Justino Luz, em Picos/PI, conforme competência atribuída pela Proposta
Nº 06206659000/1130-18, executada pela empresa Picos Construções e
Empreendimentos Imobiliários LTDA- CNPJ Nº 07.595.623/0001-01,
situada na Rua Pedro Freitas de Oliveira, 5342 – Condurú, em Picos/PI,
tendo sido acompanhada sua execução pela Equipe Técnica de
Infraestrutura em Saúde – NIS/SESAPI, atestando que a obra foi
concluída, se encontra de acordo com o Projeto Arquitetônico e em
consonância com a planilha orçamentária apresentada.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01(uma) UBS
(Localizada na localidade Sussuapara Zona Rural) para o município de
Madeiro/PI; 01 (uma) UBS (Localizada na Rua Neném Galvão 1042 Bairro
Vila Operária) para o município de Teresina/PI; 01 (uma) UBS (Localidade
Cascavel Zona Rural) para o município de Alvorada do Gurgueia/PI.

3. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Ampliação de 01 (uma) UBS
(Localizada na localidade Tamboril Salinas S/N Zona Rural) para o
município de Oeiras/PI.

4. Aprovar a liberação da 2º Parcela de Construção de 01 (uma) UBS
(Localizada na Baixa Verde Zona Rural) para o município de Assunção
do Piauí.

5. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 042/2018
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:
a) Apresentação em plenário do Memo Nº 63/2018 pela Gerente de
Atenção Básica da SESAPI, DiliaSavia de Sousa Falcão, comprovação
documental de solicitações e pleitos dos municípios referentes
Credenciamento das Equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF,
Equipes de Saúde Bucal - ESB, Equipes do Núcleo de Apoio a Saúde da
Família - NAFS, Mudanças de Modalidades das Equipes de Saúde Bucal
e Agentes Comunitários de Saúde - ACS.

RESOLVE:

1. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01 (um) Agente
Comunitário de Saúde ACS para o município de Francisco Santos/PI; 01
(um) ACS para o município de Lagoa Alegre; 01 (um) ACS para o município
de São João da Fronteira/PI.

2. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01(uma) Equipe do
Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF Tipo II para o município de
Santo Antônio de Lisboa.

3. Aprovar a solicitação de Credenciamento de 01 (uma) Equipe do
Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF Tipo III para o município de
Currais/PI.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

Anexo I - Aprovar as Solicitações de Credenciamento de Agentes
Comunitários de Saúde do Seguinte Município:



22

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 11 de julho de 2018 • Nº 129

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 047/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Atestados de Conclusão da Obra
deAmpliação da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera– CGBP, emParnaíba/
PI, conforme competência atribuída pela Proposta Nº 06206659000/1130-
19, executada pela empresa Construtora PadrãoLTDA- CNPJ Nº
06.224.118/0001-80, situada na RuaNeném Galvão, Nº 1042, bairro Vila
Operária – CEP 64.255-000, em Pedro II/PI, tendo sido acompanhada sua
execução pela Equipe Técnica de Infraestrutura em Saúde – NIS/SESAPI,
atestando que a obra foi concluída, se encontra de acordo com o Projeto
Arquitetônico e em consonância com a planilha orçamentária apresentada.

RESOLVE:

1. Aprovar o Atestados de Conclusão da Obra deAmpliação da Casa
da Gestante, Bebê e Puérpera– CGBP, emParnaíba/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 048/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Atestados de Conclusão da Obra
deAmpliação do Centro de Parto Normal– CPN, emParnaíba/PI, conforme
competência atribuída pela Proposta Nº 06206659000/1130-17, executada
pela empresa Construtora PadrãoLTDA- CNPJ Nº 06.224.118/0001-80,
situada na RuaNeném Galvão, Nº 1042, bairro Vila Operária – CEP 64.255-
000,em Pedro II/PI, tendo sido acompanhada sua execução pela Equipe
Técnica de Infraestrutura em Saúde – NIS/SESAPI, atestando que a obra
foi concluída, se encontra de acordo com o Projeto Arquitetônico e em
consonância com a planilha orçamentária apresentada.

RESOLVE:

1. Aprovar o Atestados de Conclusão da Obra de Ampliação do
Centro de Parto Normal – CPN, de Parnaíba/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLVE:

1. Aprovar o Atestados de Conclusão da Obra de Ampliação da
Casa de Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional Justino Luz, em
Picos/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 045/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Atestados de Conclusão da Obra
deAmpliação do Centro de Parto Normal do Hospital Regional Tibério
Nunes, em Floriano/PI, conforme competência atribuída pela Proposta
Nº 06206659000/1130-16, executada pela empresa Monteiro Gomes
Engenharia LTDA- CNPJ Nº 03.060.169/0001-26, situada na Av.Maranhão,
Nº 49, bairro Centro, em Teresina/PI, tendo sido acompanhada sua
execução pela Equipe Técnica de Infraestrutura em Saúde – NIS/SESAPI,
atestando que a obra foi concluída, se encontra de acordo com o Projeto
Arquitetônico e em consonância com a planilha orçamentária apresentada.

RESOLVE:

1. Aprovar o Atestados de Conclusão da Obra de Ampliação do
Centro de Parto Normal do Hospital Regional Tibério Nunes, de
Floriano/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 08 de junhode 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Beneditinos-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 046/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação em plenário do Atestados de Conclusão da Obra
deAmpliação da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional
Tibério Nunes, em Floriano/PI, conforme competência atribuída pela
Proposta Nº 06206659000/1130-20, executada pela empresa Construtora
BrasileiraLTDA- CNPJ Nº 17.413.690/0001-50, situada na RuaMarinho de
Queiroz, Nº 618, bairro Manguinha, em Floriano/PI, tendo sido
acompanhada sua execução pela Equipe Técnica de Infraestrutura em
Saúde – NIS/SESAPI, atestando que a obra foi concluída, se encontra de
acordo com o Projeto Arquitetônico e em consonância com a planilha
orçamentária apresentada.

RESOLVE:

1. Aprovar o Atestados de Conclusão da Obra deAmpliação da Casa
de Gestante, Bebê e Puérpera do Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano/PI.
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observadas as pactuações entre o estado e o município para o processo
de regionalização e parâmetros de escala e acesso;

III - Governança nas redes de atenção à saúde - o arranjo organizativo que
permite a gestão de todos os componentes dessas redes, a gestão das
relações entre a Atenção Primária em Saúde, os pontos de atenção
secundário e terciários, os sistemas de apoio e os sistemas logísticos

4. Aprovar o Cronograma de Execução do PRI discutido e pactuado
com o COSEMS/PI, conforme apresentado abaixo:

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  
Primária em Saúde, os pontos de atenção secundário e terciários, os sistemas de apoio e 
os sistemas logísticos 
 
4. Aprovar o Cronograma de Execução do PRI discutido e pactuado com o 
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Of. 2021

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 050/2018

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 245ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 08 de junho de 2018, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Lei n º 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

b) A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na
área da saúde;

c) A Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

d) O Decreto n º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
n º 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação
interfederativa;

e) A Lei Complementar n º 141, de 13 de janeiro de 2012, que introduziu
significativas mudanças no planejamento do Sistema Único de Saúde
(SUS), vinculando a urgente reformulação dos processos de programação
das ações e serviços de saúde;

f) A Resolução CIT nº 23, de 17 de 17 de agosto de 2017, que
estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento
Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das
Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

g) A Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre
o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de
macrorregiões de saúde;

h) A Resolução CIB (AD) nº 134/2015 que aprovou o desenho de
04(quatro) Macrorregiões de Saúde no Plano Diretor de Regionalização
do Estado do Piauí;

i) A decisão da plenária da CIB, na 244ª Reunião Ordinária do dia 04
de maio de 2018.

RESOLVE:

1. Aprovar a manutenção do desenho das 04 Macrorregiões de
Saúde definidas no PDR-PI/2015 e aprovado pela Resolução CIB(AD) nº
134 de dezembro de 2015.

2. Aprovar os possíveis ajustes e alterações no desenho
macrorregional com a incorporação de regiões fora de divisas estaduais,
cuja necessidade seja evidenciada no desenvolvimento do processo de
Planejamento Regional Integrado a ser executado e, desde que
previamente pactuado com os Estados fronteiriços.

3. Aprovar as seguintes diretrizes para a realização do processo de
Planejamento Regional Integrado:
I -Organização das Redes de Atenção à Saúde – em conformidade com o
previsto na Portaria 3, consolidado 1 (referente a Portaria 4279 de 30/12/
10 para promover a integração de ações e serviços de saúde com atenção
continuada integral e de qualidade, bem como, melhorar o sistema de
saúde no que diz respeito a acesso, eficácia clínica e sanitária e eficiência
econômica;

II- Regionalização – aorganização da RAS exige a definição do território,
que implica estabelecer os seus limites geográficos, sua população e o
rol de ações e serviços que serão ofertados nesta região de saúde. As
competências e responsabilidades dos pontos de atenção no cuidado
integral estão correlacionadas com abrangência de base populacional,
acessibilidade e escala para conformação de serviços, devendo ser
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• PORTARIA nº 0951/18 de 25 de de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar junho nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.0993P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) do (a) servidor (a) ROBERTA LOPES DE SOUSA, Cargo:
ATENDENTE, Classe: I-C, Matrícula: 021245-8, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Maternidade Dona Evangelina
Rosa - MDER - Teresina - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a
partir de 08/06/2002.

• PORTARIA nº 0952/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.0910P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) TÁLIA  LIBERDADE BRASILEIRA CAVALCANTE,
Cargo: ENFERMEIRO, Classe: III-E, Matrícula:018921-9, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Getúlio
Vargas - HGV - Teresina - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a
partir de 26/11/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 25
de junho de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
 Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

 FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA  DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0953/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.1063P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO BRITO, Cargo:
MOTORISTA, Classe: III-E, Matrícula: 039303-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Estadual Joaquim
Vieira de Brito - Cocal - PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento)
a partir de 27/06/2001.

• PORTARIA nº 0954/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994, referente
ao processo nº 2018.04.1063P, conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO
BRITO, Cargo: MOTORISTA, Classe: III-E, Matrícula: 039303-7, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
Estadual Joaquim Vieira de Brito - Cocal - PI, conforme Certidão de Tempo
de Contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação abaixo,
para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETARIO  
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI. 

 
O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de  suas 
prerrogativas legais, RESOLVE: 
 
• PORTARIA nº 0953/18 de 25 de junho de 2018 – reso lve de acordo 
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/ 01/94, referente ao 
processo nº 2018.04.1063P, conceder o Adicional ini cial de 3% (três 
por cento) do (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS  MACHADO 
BRITO, Cargo: MOTORISTA, Classe: III-E, Matrícula: 039303-7, do 
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando servi ços no (a): 
Hospital Estadual Joaquim Vieira de Brito - Cocal -  PI, e a elevação 
para 21% (vinte e um por cento) a partir de 27/06/2 001.  
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí,  em Teresina-PI, 
25 de junho de 2018.  
 
 
          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES 
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP 
  
 
             FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0945/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com o Artigo
65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº 2018.01.0992P,
conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) CARLINE
XAVIER DE LIMA VIANA, Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: III-
B, Matrícula:019573-1, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina - PI, e a elevação para 15%
(quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA nº 0946/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei dezembro Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente
ao processo nº 2018.03.1035P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) COSME NUNES PEREIRA, Cargo:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Classe: III-C, Matrícula: 037121-1, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - PI, e a elevação para 15%
(quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA nº 0947/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2018.04.1016P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a)
servidor (a) FRANCISCO AQUILES DE SOUSA, Cargo: MÉDICO, Classe:
III-E, Matrícula: 042744-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): Hospital Regional Norberto Ângelo Pereira - Fronteiras - PI,
e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 05/02/2001.

• PORTARIA nº 0948/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2018.04.1009P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a)
servidor (a) MARIA DAS MERCÊS MARTINS ALMEIDA, Cargo:
ATENDENTE, Classe: I-B, Matrícula: 044832-0, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviços no (a): Unidade Mista de Saúde de Manoel
Emídio - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 25/02/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 25
de junho de 2018.

  JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

  FLORENTINO ALVES VERAS NETO
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0949/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo
nº 2018.04.1032P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO DA SILVA BARROS, Cargo:
ATENDENTE, Classe: II-A, Matrícula: 042494-3, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital de Bocaina - PI, e a
elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 13/05/2001.

• PORTARIA nº 0950/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com o Artigo
65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº 2018.04.0998P,
conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) MARILENE
MARIA BARBOSA PAZ, Cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE, Classe: III-
E, Matrícula: 018465-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina - PI, e a elevação para 24% (vinte
e quatro por cento) a partir de 16/06/2002.
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PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 884 DE 05 DE JUNHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando Instrução Normativa CGE N° 01/2015 que Disciplina a
instauração, a organização e o processamento de Tomada de Contas
Especial e do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança no
âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí;

Considerando determinação do Tribunal de contas do Estado do Piauí,
através do Acórdão 2.344-A/2017 e IN TCE 03/2014 (TC/009933/17),
referente ao Hospital Regional de Campo Maior, exercício de 2014.

RESOLVE:

1.     INSTAURAR o processo de Tomada de Contas Especial no âmbito
desta Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, em relação aos itens de
ilegalidade no pagamento de GIMAS e acumulação indevida de cargos.
2.         Designar para procedê-la, no prazo de 180 dias, os servidores:
- Ostiano Guimarães Rocha Neto – Presidente;
- Antônio Barbosa Leal Sobrinho – Secretário;
- Alberto Fonseca Barros – Membro;
- Maria Jeane de Almondes Sousa – Membro;

3.     Para o bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a
toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender
pertinentes.

4.          Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM
TERESINA – PI, 05 DE JUNHO DE 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  GDUC Nº 144/2018

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR a Defensora Pública, DRA. GLÍCIA
RODRIGUES BATISTA MARTINS, para SUBSTITUIR  a Defensora
Pública, Dra. Sara Maria Araújo Melo , que atua em regime de substituição
junto à 8ª Defensoria Pública de Família de Teresina-PI, no período de 16/
07/2018 a 25/07/2018, em razão da concessão de férias regulamentares,
referentes ao exercício aquisitivo de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 05 de Julho de 2018.

       ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

  DEFENSORA PÚBLICA-PI
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 25
de junho de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0955/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994, referente
ao processo nº 2018.04.0195P, conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do (a) servidor (a) MÁRCIA CRISTINA TAVARES BEZERRA
DINIZ, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, Classe: III-E, Matrícula: 004082-7,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
de Urgência de Teresina - HUT - Teresina - PI, conforme Certidão de
Tempo de Contribuição expedida pela Fundação Piauí Previdência e
discriminação abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI. 

 
O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de  suas 
prerrogativas legais, RESOLVE: 
 
• PORTARIA nº 0955/18 de 25 de junho de 2018 – reso lve de acordo 
com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, n º.13. de 
03/01/1994, referente ao processo nº 2018.04.0195P, conceder 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) M ÁRCIA 
CRISTINA TAVARES BEZERRA DINIZ, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL , 
Classe: III-E, Matrícula: 004082-7, do quadro de pe ssoal desta 
Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital de Urgência de 
Teresina - HUT - Teresina - PI , conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pela Fundação Piauí Previdênc ia e 
discriminação abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade : 
 

�������� ���
��	
��������

�
������

�
�����������

�
����������� ��
�����������

�
$##"# �) ��#��"$*�

#��!� $!"$�'��#$('��
'���# $'��'���"$%&�

 

• PORTARIA nº 0956/18 de 25 de junho de 2018 – reso lve de acordo 
com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, n º.13. de 
03/01/1994, referente ao processo nº 2017.04.3368P,  conceder 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) T ERESINHA 
DE JESUS SILVA, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, Classe: I II-E, 
Matrícula: 008496-4, do quadro de pessoal desta Sec retaria, prestando 
serviços no (a): Instituto de Doenças Tropicais Nat an Portela - IDTNP - 
Teresina - PI, conforme Certidão de Tempo de Contri buição expedida 
pela Previdência Social e discriminação abaixo, par a efeito de 
aposentadoria e disponibilidade: 
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí,  em Teresina-PI, 
25 de junho de 2018.  
 
 
          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES 
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP 
 
 
             FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí 
 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI. 

 
O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de  suas 
prerrogativas legais, RESOLVE: 
 
• PORTARIA nº 0955/18 de 25 de junho de 2018 – reso lve de acordo 
com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, n º.13. de 
03/01/1994, referente ao processo nº 2018.04.0195P, conceder 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) M ÁRCIA 
CRISTINA TAVARES BEZERRA DINIZ, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL , 
Classe: III-E, Matrícula: 004082-7, do quadro de pe ssoal desta 
Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital de Urgência de 
Teresina - HUT - Teresina - PI , conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pela Fundação Piauí Previdênc ia e 
discriminação abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade : 
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• PORTARIA nº 0956/18 de 25 de junho de 2018 – reso lve de acordo 
com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, n º.13. de 
03/01/1994, referente ao processo nº 2017.04.3368P,  conceder 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) T ERESINHA 
DE JESUS SILVA, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, Classe: I II-E, 
Matrícula: 008496-4, do quadro de pessoal desta Sec retaria, prestando 
serviços no (a): Instituto de Doenças Tropicais Nat an Portela - IDTNP - 
Teresina - PI, conforme Certidão de Tempo de Contri buição expedida 
pela Previdência Social e discriminação abaixo, par a efeito de 
aposentadoria e disponibilidade: 
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí,  em Teresina-PI, 
25 de junho de 2018.  
 
 
          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES 
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP 
 
 
             FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí 
 

 

 

 

 

 

• PORTARIA nº 0956/18 de 25 de junho de 2018 – resolve de acordo com
o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994, referente
ao processo nº 2017.04.3368P, conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do (a) servidor (a) TERESINHA DE JESUS SILVA, Cargo:
ASSISTENTE SOCIAL, Classe: III-E, Matrícula: 008496-4, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Instituto de Doenças
Tropicais Natan Portela - IDTNP - Teresina - PI, conforme Certidão de
Tempo de Contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação
abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 25
de junho de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

 FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1942
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RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. FRANCISCO DE JESUS
BARBOSA, para substituir na 5ª Defensoria Pública Especial, no período
de 02 de julho a 31 de julho de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, 25 de junho de 2018.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  GSDPG – Nº 16/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG Nº 424/2017.

CONSIDERANDO a solicitação de reprogramação de férias da
Dra. Osita Maria Machado Ribeiro Costa, conforme Memorando 10/2018-
4ª DPCE, datado em 18.06.2018,

RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO a Portaria GSDPG Nº 54/2017 que
concedeu férias a Defensora Pública, Dra. OSITA MARIA MACHADO
RIBEIRO COSTA.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, 05 de julho de 2018.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  SDPG – Nº 17/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015.

CONSIDERANDO a solicitação de reprogramação de férias da
Dra. Osita Maria Machado Ribeiro Costa, conforme Memorando 10/2018-
4ª DPCE, datado em 18.06.2018 e Portaria GSDPG nº 16/2018,

RESOLVE:

REPROGRAMAR  as férias da Defensora Pública, Dra. OSITA
MARIA  MACHADO RIBEIRO COST A, referente ao período aquisitivo
de 2015, para os seguintes períodos: 07/01/2019 a 16/01/2019 (10 dias) e
15/07/2019 a 24/07/2019 (10 dias), restando os 10 dias para informe
posterior.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, 05 de julho de 2018.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of. 031

PORTARIA  SDPG Nº 15/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG Nº 424/2017.

      CONSIDERANDO a Portaria  GSDPG n° 04/ 2018, de 12 de
março de 2018, que concedeu férias a Defensora Pública Dra. Elisabeth
Maria Memória Aguiar, no período de 02 de julho a 31 de julho de 2018.

PORTARIA  GDUC Nº 145/2018

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR a Defensora Pública, DRA. ANDREA
MELO DE CAR VALHO, para SUBSTITUIR  a Defensora Pública, Dra.
Patrícia Ferreira Monte Feitosa, que atua junto à 12ª Defensoria Pública
de Família de Teresina-PI, nos períodos de 19 e 20 de Julho e de 25 de
Julho a 02 de Agosto do corrente ano, em razão da concessão de férias
regulamentares referentes a 1ª etapa do exercício aquisitivo de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 05 de Julho de 2018.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

  DEFENSORA PÚBLICA-PI

PORTARIA  GDUC Nº 146/2018

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. ARMANO
CARVALHO BARBOSA, para SUBSTITUIR  a Defensora Pública, Dra.
Patrícia Ferreira Monte Feitosa, que atua junto à 12ª Defensoria Pública
de Família de Teresina-PI, nos dias 23 e 24 de Julho de 2018, em razão da
concessão de férias regulamentares referentes à 1ª etapa do exercício
aquisitivo de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em

Teresina, 05 de Julho de 2018.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI
Of. 009
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PORTARIA GSF Nº 152/2018
Teresina-PI, 10 de juho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor JOSÉ BATISTA DE CARVALHO
NETO, Técnico da Fazenda Estadual, Mat.0377244, Licença para
desempenho de Mandato Classista, na função de 2º Vice-Presidente, no
Sindicato dos Servidores Fazendários do Estado do Piauí – SINDIFAZ,
na forma do art. 95, inciso II, da LC nº 13/94, alterada pela LC nº 84/07,
pelo período de 04(quatro) anos, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018,
conforme Ofício SINDIFAZ nº 004/2018, de 11/06/2018.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 153/2018
Teresina-PI, 10 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor EMIVALDO DA SILVA ARAUJO,
Técnico da Fazenda Estadual, Mat.0030147, Licença para desempenho
de Mandato Classista, na função de Secretário de Política Intersindical,
no Sindicato dos Servidores Fazendários do Estado do Piauí – SINDIFAZ,
na forma do art. 95, inciso II, da LC nº 13/94, alterada pela LC nº 84/07,
pelo período de 04(quatro) anos, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018,
conforme Ofício SINDIFAZ nº 004/2018, de 11/06/2018.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of. 201

PORTARIA  Nº 20, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELLA , no uso das atribuições legais e em conformidade com o
novo Decreto nº 17.526/2017, de 04 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 07, de 26 de fevereiro de 2015 para
alterar a composição da mesma;

Art. 2º - Nomear o servidor efetivo Pedro Gregório Filho, matricula
nº 037076-2, como Coordenador do NÚCLEO DO CONTROLE
INTERNO  dessa Instituição.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dr. Vinícius Pontes do Nascimento
Diretor Geral

Of. 042

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELA
DIRETORIA GERAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 149/2018
Teresina-PI, 10 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor MANOEL  SOARES DA COSTA
FILHO , Técnico da Fazenda Estadual, Mat.0031941, Licença para
desempenho de Mandato Classista, na função de Presidente, no Sindicato
dos Servidores Fazendários do Estado do Piauí – SINDIFAZ, na forma do
art. 95, inciso II, da LC nº 13/94, alterada pela LC nº 84/07, pelo período de
04(quatro) anos, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018, conforme Ofício
SINDIFAZ nº 004/2018, de 11/06/2018.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 150/2018
Teresina-PI, 10 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora LOURDES DE FÁTIMA LOPES
DE ABREU, Auditora Fiscal Auxiliar da Fazenda Estadual, Mat. 0024589,
Licença para desempenho de Mandato Classista, na função de 1º
Tesoureiro, no Sindicato dos Servidores Fazendários do Estado do Piauí
– SINDIFAZ, na forma do art. 95, inciso II, da LC nº 13/94, alterada pela LC
nº 84/07, pelo período de 04(quatro) anos, retroagindo seus efeitos a 01/
06/2018, conforme Ofício SINDIFAZ nº 004/2018, de 11/06/2018.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 151/2018
Teresina-PI, 10 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor LUCIANO HOLANDA  SILVA,
Técnico da Fazenda Estadual, Mat.0419486, Licença para desempenho
de Mandato Classista, na função de 1º Vice-Presidente, no Sindicato dos
Servidores Fazendários do Estado do Piauí – SINDIFAZ, na forma do art.
95, inciso II, da LC nº 13/94, alterada pela LC nº 84/07, pelo período de
04(quatro) anos, retroagindo seus efeitos a 01/06/2018, conforme Ofício
SINDIFAZ nº 004/2018, de 11/06/2018.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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Of. 378

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2018
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Hospital Regional Tibério Nunes, através de sua Comissão de Licita-
ção, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do
edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2018, tendo por objeto a aquisi-
ção "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM RADIOLÓGI-
CA, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS E SISTEMA PACS", devido à
alteração no conteúdo do Edital. Assim sendo, será publicado novo edital
oportunamente divulgado através nos termos exigidos pela lei

Floriano (PI), 06 de julho de 2018.
Edilza Porto Mousinho de M. Pereira
Pregoeira
Hospital Regional Tibério Nunes

Of. 098

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº321 /2018 - Inexigibilidade  de licitação nº313/2018
Empresa: NORTMED Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 9.240,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 256/2018 _ Dispensa  de licitação nº 248/2018
Empresa: MODELO MÓVEIS Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 9.180,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 366/2018 _ Dispensa  de licitação nº 353/2018
Empresa: DISTRIBUIDORA  BRASIL Objeto: Medicamentos
Valor: 34.950,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 367/2018 _ Dispensa  de licitação nº 354/2018
Empresa: CARVALHO & CARVALHO Objeto: Eletrodoméstico
Valor: 6.576,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 368/2018 _ Dispensa  de licitação nº 355/2018
Empresa: CENTEL Objeto: Material elétrico
Valor: 2.339,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 346/2018 _ Dispensa  de licitação nº 335/2018
Empresa: SAUDE E VIDA Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 3.186,66 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 356/2018 _ Dispensa  de licitação nº 345/2018
Empresa: DIPALLIMP Objeto: Eq. de limpeza
Valor: 3.187,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 99

LICIT AÇÕES E CONTRATOS
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AVISO DE LICITAÇAO
ABERTURA PE 22/2018

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2018/CPL/SESAPI/PI.
Processo Administrativo nº AA.900.1.146273/17-04, OBJETO: Registro
de Preços para a aquisição eventual de AGULHAS PARA INSULINA
destinada a atender às necessidades da SESAPI no âmbito Programa
Estadual de Atendimento ao Paciente Diabético TIPO: Menor Preço,
Adjudicação por item. Início do Acolhimento: 13/07/2018 às 14:00hrs,
Abertura das propostas: 27/07/2018 às 14:00h, Disputa de lances: 27/07/
2018 às 16:00hrs, LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil SA. INFOR-
MAÇÕES: CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo -
Teresina - PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE:
(86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Maria do Livramento de Oliveira Santos
Pregoeira da CPL/SESAPI

Lailson Soares Guedes Rodrigues
Presidente da CPL/SESAPI

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 198

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº 052/2018- LACEN/PI
Pregão na forma eletrônica nº 13/2016-CPL-SESAPI
Liberação nº 0217/2018-DL/SEADPREV/PI- AC.002.1.000725/18-40
Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais normas
pertinentes.
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública "Dr. Costa Alvarenga"
- LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: Nordelab Comércio e Representações Ltda-EPP
CNPJ: 04.040.450/0001-69
Objeto. Para fornecimento de  reagentes para triagem neonatal, fases II e
III, com cessão de equipamento em regime de comodato
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12(doze) meses
Data da assinatura: 29 de Junho de 2018
Valor total R$ 409.000,00(Quatrocentos e nove  mil  reais)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0113000000-SUS
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho Gonçal-
ves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Norde-lab Comércio e Repre-
sentações Ltda-EPP (Sérgio Dantas de Medeiros)

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No extrato do 2º Termo aditivo ao contrato de nº 17.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado, Nº 120, Pg.20, dia 28/06/2018, onde se lê: Natu-
reza de Despesa:"339030" Leia-se: Natureza de Despesa:"339039"

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

Of. 307

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA

ERRATA VALOR DO CONTRATO N° 017/2018
TOMADA DE PRECOS N° 011/2018-SEDET

A Comissão Permanente de Licitação - CPL vem comunicar aos interessa-
dos que na publicação do extrato do contrato N° 017/2018, publicado no
Diário Oficial N° 123, no dia 03/07/2018, página 18. ONDE SE LÊ: no valor
de R$ 324.245,98 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e
cinco reais e noventa e oito centavos) LEIA-SE:  no valor de R$ 323.290,80
(trezentos e vinte e três mil duzentos e noventa reais e oitenta centavos).

Teresina - PI, 10 de julho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 530

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

Of. 011

ERRATA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS, BRASILEIRA,
CASADA, ASSISTENTE SOCIAL, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTA CAPITAL NA AV. DOM SEVERINO Nº 4375, BAIRRO MORADA
DO SOL, PORTADORA DA RG Nº 720.606-PI, CPF Nº 398.771.591- 04,
DIRETORA GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH-PI, COM SEDE E FORO NA CIDADE
DE TERESINA CAPITAL DO ESTADO DO PIAUÍ, SITUADA NA AV.
JOSÉ DOS SANTOS E SILVA, 1155, CENTRO, INSCRITA NO CNPJ (MF)
Nº 08.787.769/0001-03, COMUNICA QUE, POR ERRO, FOI
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ QUE
CIRCULOU NO DIA 28 DE JUNHO de 2018 SOB O Nº 120, O EXTRATO
DO CONTRATO 22/2016-ADH-PI ONDE LÊ-SE  EXTRATO DO 5º
TERMO ADITIVO DO CONTRATO 22/2018-ADH-PI, PARA TODOS
OS EFEITOS O CORRETO É: EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO
CONTRATO 22/2016-ADH-PI, E PARA DAR A TODOS CIÊNCIA DESSE
FATO A DEVIDA PUBLICIDADE É QUE SE PUBLICA A PRESENTE
ERRATA .

TERESINA (PI),06 DE JULHO DE 2018.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
DIRETORA GERAL

Of. 460

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH
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AVISO DE REABERTURA DE EDITAL DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
06/2018

CPL/HEDA

PREÂMBULO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o

nº. CNPJ: 06.553.564/0155-93 com sede na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra,

1650, Bairro Rodoviária, através do seu Pregoeiro e da Comissão

Permanente de Licitação, designados pelas Portarias de N° 019/2017, de

02 de dezembro de 2017 e Nº 018/2017, de 25 de agosto de 2017, publicados

no Diário Oficial do Estado do dia 20 de dezembro de 2017, torna público

para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº

10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.346/2004,

e, subsidiariamente com a Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela Lei nº.

8.883/94 e demais normas pertinentes, além das condições estabelecidas

no presente Edital e seus ANEXOS, realizará a sessão de abertura do

procedimento licitatório na modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL - 06/2018 - CPL/HEDA
MENOR PREÇO GLOBAL e adjudicação do LOTE
AQUISIÇÃO DE  MATERIAL  MÉDICO HOSPITALAR  (AGULHAS,
ATADURAS, FIOS, ALGODÃO E COMPRESSA).

PROCESSO ADMINISTRA TIV O AA.902.1.003371/18-09
Em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e

condições expressas neste Edital na forma abaixo:

DATA DA SESSÃO: 16/07/2018 às 09:00 Horas – Credenciamento,

recebimento e abertura das propostas e habilitação.

LOCAL : Setor Administrativo do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde,

situado na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra Nº 1650 Bairro Rodoviária, na

cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.

INFORMAÇÕES : Comissão Permanente de Licitações - CPL/HEDA –

Parnaíba/PI – Telefone: (86) 3323–7188 Ramal 210, pelo site

www.heda.pi.gov.br. ou por email cplheda@hotmail.com.
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato

superveniente, que impeça a realização da sessão pública na data prevista,

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local

e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

do Presidente em sentido contrário.

OBS.: O Pregoeiro poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão

quantas vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da

melhor forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 10 de julho de 2018.

________________________________

Rafael da Silva Ribeiro

Pregoeiro/HEDA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE
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--1� -</-2/-./--25.� ����(�� �� �(B�����������16<�3-�� 		

--2� -</-2/-./--.51� �((�����+�����+�� �� �(B�������������:1�-3�� �(B���������:1�-3��

--.� -</-2/-./--:5-� �((�������"�� �(B������������>�-0�� �(B���������������>�-0�� �(B������������>�-0��

--0� -</-2/-./--353� ��((��"��(��� �� �(B�������������<-�--�� ��

--<� -</-2/-./-->52� ���������4������������� �� �� �(B��������1-6�32��

-11� -</-2/-./-125-�
�������������C������4�������������4��������4�
����(�(����"����������(�4�����������4�
����(�(����"�����������(�

�(B�����1/-->�--�� �� ��

-12� -</-2/-./-1.56�
�������������C�������4��(�(����"���������+��
D��+(���

�(B��������:3.�:>�� �� ��

-10� -</-2/-./-135.�
�����������C���(����������+����+���(�
�(���(���

�(B�����1/-->�--�� �� ��

-16� -</-2/-./-2-51�
�����������C���(�����+���(�+��(�?�"����*��
�������+���4�(�?�"�������� ������

�(B�����2/.00�02�� �� ��

-21� -</-2/-./-225>�
�����������C���(����(���(����������+��4�
C�A����������#����

�(B�����1/3<1�3-�� �� ��

-2.� -</-2/-./-2:5:�
�����������������(��������+��4�C�A�����
�����#����

�(B��������1:>�0<�� �� ��

-23� -</-2/-./-2<56� �������������������(���(���+�������������� �(B��������.02�63�� �� ��

-2<� -</-2/-./-2>5<�
�������������������(���(������������
�������+��4�C�A����������#����

�(B��������>0:�:>�� �� ��

-.1� -</-2/-./-.250� C������?�+���4�C�A�+�(��A��(��� �(B����������13�6:�� �� �(B����������13�6:��

-.2� -</-2/-./-..5.� C��������"��������(�"D���+�� �� �(B������������10�>2�� �(B����������10�>2��

-.:� -</-2/-./-.05-�
C�A�+�(��A��(����4�"�"�����+������#�������
����C�����

�� �� �(B����1/-0:�61��
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-.0� -</-2/-./-.35>�
C�A�+�(��A��(����4�"�"�����+����((�����
��#���(��4���(����������

�� �(B�������1/.01�-:�� �(B�����1/.01�-:��

-.3� -</-2/-./-.<53�
C�A�+�(��A��(����4�"�"�����+����D����"�
C(�#�����"��4�"�"����� +����((�������#���(�

�� �(B�������1/.01�-:�� �(B�����1/.01�-:��

-.<� -</-2/-./-.>5:� C�A�+�(��A��(�����(����(�4�"���5��(����(� �� �(B��������1/13.�6-�� �(B����1/13.�6-��

-.>� -</-2/-./-.652� C�A�+�(��A��(�����(�+�� �(B��������61.�13�� �(B����������61.�13�� �(B�������61.�13��

-.6� -</-2/-./-:-53� C�A�+�(��A��(��������(� �(B��������3:>�11�� �(B����������3:>�11�� 		

-:-� -</-2/-./-:15:� C�A�+�(��A��(����4������ �(B��������031�33�� �(B����������031�33�� 		

-:1� -</-2/-./-:252�
C�A�+�(��A��(�������������C�(���5�"�"�����+��
����#�������4��(��"��������""���

�� �� �(B�����1/-0:�61��

-:2� -</-2/-./-:.5-� C�A�+�(����?���� �(B��������60-�<:�� �(B����������60-�<:�� �(B�������60-�<:��

-:.� -</-2/-./-::56� #(����� �(B����������2:�31�� �� �(B����������2:�31��

-::� -</-2/-./-:05<� �����(������� �� �� �(B��������3<>�>>��

-:0� -</-2/-./-:350� �"���+����+�(� �� �� �(B����������>1�01��

-:6� -</-2/-./-0-5.�
�"���C���(����4�(�?�"���+���(���"��������+��
E�����

�� �� �(B����1/036�3<��

-0-� -</-2/-./-0151�
�"��� ���(���+���(����D���+��+��C���(�
F���������(�C�"�"G�

�(B�����1/12-�--�� �� 		

-01� -</-2/-./-025-�
�"��� ���(���+���(����D���+��+��������
F���������(�C�"�"G�

�(B�����1/-63�.6�� �(B��������1/-63�.6�� 		

-02� -</-2/-./-0.5>�
�"��� ���(���+���(����D���+��+�����(��
F���������(�C�"�"G�

�(B�����1/-1-�03�� �(B��������1/-1-�03�� �(B�����1/-1-�03��

-0.� -</-2/-./-0:53� �"��� ���(���+���(�C��A�?����4��"����C������ �� �(B�����������101�3.�� �(B��������101�3.��

-0:� -</-2/-./-005:� �"��� ���(���+���(��*�����D���+�� �� �(B�����������126�1-�� ��

-00� -</-2/-./-0352�
�"��� ���(���+���(�(��(�#(�+��F�������
��(�C�"�"G�

�(B��������6-0�6-�� �� �(B��������6-0�6-��

-03� -</-2/-./-0<5-� �"��� ���(���+���(������5��("���� �� �� �(B�������<6-�0-��

-06� -</-2/-./-3-5-� ����5C�A�+�(��A��(��� �(B��������<>-�--�� �(B����������<>-�--�� 		

-3-� -</-2/-./-3156� ����5��(�C�"��+������5����(�""��� �(B��������10:�.>�� �(B����������10:�.>�� �(B��������10:�.>��

-31� -</-2/-./-325<� ��(�C�"��������+��.�0���� �(B��������113�-2�� �(B����������113�-2�� �(B������113�-2��

-32� -</-2/-./-3.50� ��(�C�"��������+��:�0���� �(B��������1-2�62�� �(B����������1-2�62�� �(B�������1-2�62��

-3.� -</-2/-./-3:5.� ��(�C�"��������+��<�-���� �(B����������6-�26�� �(B�������������6-�26�� �(B���������6-�26��

-3:� -</-2/-./-3051� ��(�C�"��������+������� �(B��������20<�26�� �(B�����������20<�26�� �(B��������20<�26��

-30� -</-2/-./-335-� ��(�C�"����(������1�0���� �(B����������1>�-3�� �(B������������1>�-3�� �(B���������1>�-3��

-33� -</-2/-./-3<5>� ��(�C�"����(������2�-���� �(B����������10�.:�� �(B������������10�.:�� �(B����������10�.:��

-3<� -</-2/-./-3653� ��(�C�"����(������2�<���� �(B����������13�6:�� �(B������������13�6:�� 		

-3>� -</-2/-./-365:� ��(�C�"����(������.�0���� �(B����������10�.:�� �(B������������10�.:�� �(B����������10�.:��

-36� -</-2/-./-<-5>� ��(�C�"����(������:�0���� �(B����������1>�-3�� �(B�������������1>�-3�� �(B����������1>�-3��

-<-� -</-2/-./-<153� ��(�C�"��+������(C�(H�����+�����I���� �(B��������:>3�26�� �� �(B��������:>3�26��

-<1� -</-2/-./-<25:� ��(�C�"���"���E�"��:�-���� �(B����������2<�<1�� �(B������������2<�<1�� �(B����������2<�<1��

-<2� -</-2/-./-<.52� ��(�C�"���"���E�"��3�0���� �(B����������2<�<1�� �(B�����������2<�<1�� �(B��������2<�<1��

-<.� -</-2/-./-<:5-� ��(�C�"���������(� �(B����������21�>6�� �(B�������������21�>6�� �(B���������21�>6��

-<:� -</-2/-./-<056� ��(�C�"�����������+������(C�(������ �� �� �(B��������10:�.>��

-<0� -</-2/-./-<35<� ��(�C�"���4���������������������(� �(B��������1-6�3<�� �� �(B��������1-6�3<��

-<3� -</-2/-./-<>5.�
��(�C�"��������+��+��������������5(�"������
��(��C�A�����+���+�����+��

�� �� �(B������3<2�<0��

�

�

-<<� -</-2/-./-<651� �����+��J��K��"� �� �� �(B����������:>�0>��

-<>� -</-2/-./->-50� �����+��"���L� �(B����������2>�:0�� �(B�������������2>�:0�� �(B���������2>�:0��

-<6� -</-2/-./->15.�
�������4���(�C�"��+�"��L�����+��1.0����10-�
#(��"�

�(B��������<3:�.:�� �(B�����������<3:�.:�� �(B��������<3:�.:��

->-� -</-2/-./->251� �������4���(�C�"��+�"��L�����+��60�#(��"� �(B��������3>3�><�� �(B�����������3>3�><�� 		

->1� -</-2/-./->.5-� ������14.�������(�.�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������1:>�:-�� �(B�����������1:>�:-�� 		

->2� -</-2/-./->:5>� ������14.�������(�:�0����F���������(�C�"�"G� �� �(B�����������1<<�2-�� �(B��������1<<�2-��

->.� -</-2/-./->053� ��������#���+��:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������.>1�60�� �(B�����������.>1�60�� 		

->:� -</-2/-./->35:� ������������F���������(�C�"�"G� �(B��������.->�<0�� �(B����������.->�<0�� ��

->0� -</-2/-./-><52� ���������(��:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������<30�>1�� �(B�����������<30�>1�� �(B��������<30�>1��

->3� -</-2/-./->>5-� ���������+�����:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������0.:�6<�� �(B�����������0.:�6<�� 		

-><� -</-2/-./->656�
������+������(�""���+��������.�0����F�������
��(�C�"�"G�

�(B��������1>.�>1�� �(B�����������1>.�>1�� �(B��������1>.�>1��

->>� -</-2/-./-6-52�
������+������(�""���+��������:�0�����"�(�����
F���������(�C�"�"G�

�(B��������2.0�>>�� �(B�����������2.0�>>�� �(B��������2.0�>>��

->6� -</-2/-./-615-�
������+������(�""���+��������:�0������(#��
F���������(�C�"�"G�

�(B��������263�1.�� �(B����������263�1.�� �(B��������263�1.��

-6-� -</-2/-./-6256�
������+��(����"�(�)*��.�0����F�������
��(�C�"�"G�

�(B��������266�6-�� �(B����������266�6-�� �(B��������266�6-��

-61� -</-2/-./-6.5<�
������+��(����"�(�)*��+��:�0����F�������
��(�C�"�"G�

�(B��������.20�36�� �(B����������.20�36�� �(B��������.20�36��

-62� -</-2/-./-6:50�
������+��"���(���+�����������������:�0����
F���?������(�C�"�"G�

�(B��������2>>�<1�� �(B�����������2>>�<1�� �(B��������2>>�<1��

-6.� -</-2/-./-605.� �����������2�<����F���������(�C�"�"G� �(B�������1.1�.3�� �(B����������1.1�.3�� �(B��������1.1�.3��

-6:� -</-2/-./-6351� �����������.�0����F���������(�C�"�"G� �(B�������2<0�:>�� �(B�����������2<0�:>�� �(B��������2<0�:>��

-60� -</-2/-./-6<5-� �����������:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������2>>�<1�� �(B�����������2>>�<1�� �(B�������2>>�<1��

-63� -</-2/-./-6>5>� �����������2�<����F���������(�C�"�"G� �(B��������1.1�.3�� �(B����������1.1�.3�� �(B��������1.1�.3��

-6<� -</-2/-./-6653� �����������.�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������2<0�:>�� �(B�����������2<0�:>�� �(B�������2<0�:>��

-6>� -</-2/-./1--5.� �����������:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������.23�--�� �(B����������.23�--�� 		

-66� -</-2/-./1-151� ����������(�?��.�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������2<0�:>�� �(B�����������2<0�:>�� �(B��������2<0�:>��

1--� -</-2/-./1-25-� ����������(�?��:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������2>>�<1�� �(B���������2>>�<1�� �(B��������2>>�<1��

1-2� -</-2/-./1-:53� �������4���������� �� �(B�����������.2-�31�� �(B�������.2-�31��

1-.� -</-2/-./1-05:� ������������.�0����F���������(�C�"�"G� �(B�������02<�2-�� �(B�����������02<�2-�� �(B��������02<�2-��

1-:� -</-2/-./1-352� ������������:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������03:�1.�� �(B����������03:�1.�� �(B��������03:�1.��

1-0� -</-2/-./1-<5-� ������"���������(�2�<����F���������(�C�"�"G� �(B��������1:3�3:�� �(B����������1:3�3:�� �(B��������1:3�3:��

1-3� -</-2/-./1->56� ������"���������(�.�0����F���������(�C�"�"G� �� �(B�����������1:3�3:�� �(B�������1:3�3:��

1-<� -</-2/-./1-65<� ������"���������(�:�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������1<<�2-�� �(B����������1<<�2-�� �(B��������1<<�2-��

1->� -</-2/-./11-5-�
�����"��M(���5�����5"��(����""����+����
��(�C�"�"����(�5"��N����"�+�����I����

�� �� �(B�����2/2:3�11��

11-� -</-2/-./1125<� �(���"��+���������+��(�+��� �� �(B�����������<<>�.<�� �(B��������<<>�.<��

111� -</-2/-./11.50� �(���"�� ����(�C����#����� �� �� �(B��������.10�:2��

112� -</-2/-./11:5.� �(���"��������(��5C����#����� �� �� �(B��������.10�:2��

11.� -</-2/-./11051�
�(���"���*�����?����������(������+��+�"����
+������(����C�(��(�

�(B�����:/-06�31�� �� 		

11:� -</-2/-./1135-�
�(���"���*�����?����������(������+��+�"����
+������(��"���(��(�

�(B�����./:<>�-6�� �� 		
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�

�

110� -</-2/-./11<5>�
�(���"���*�����?����������(������+��
�(�A�����+������(����C�(��(�

�(B�����./0:6�.3�� �� 		

113� -</-2/-./11>53�
�(���"���*�����?����������(������+��
�(�A�����+������(��"���(��(�

�(B�����2/2:1�<-�� �� 		

11>� -</-2/-./12-5>� �(���"���*�����?���������+��C�"�(��� �(B�����2/2-6�00�� �� 		

116� -</-2/-./12153� �(���"���*�����?����������A���"�?��� �(B�����0/--.�>-�� �� 		

12-� -</-2/-./1225:�
�(���"����(�����+��D��+(����������+��
����������F���������"��G�

�(B��������3:2�00�� �� �(B��������3:2�00��

12>� -</-2/-./1.-50� ������14.��������(�2�<����F���������(�C�"�"G� �(B����������6.�--�� �(B�������������6.�--�� ��

126� -</-2/-./1.15.� �����������1�0����F���������(�C�"�"G� �(B��������26.�:2�� �(B����������26.�:2�� �(B��������26.�:2��

1.-� -</-2/-./1.251� ��(�C�"�����D���+�� �� �(B�������������21�3-�� �(B���������21�3-��

1.1� -</-2/-./1..5-� �����������2�-���F���������(�C�"�"G� �(B��������1-2�--�� �(B�����������1-2�--�� �(B��������1-2�--��

1.2� -</-2/-./1.:5>� C���+��J�("���(� �(B����������1.�--�� �(B������������1.�--�� �(B����������1.�--��

1..� -</-2/-./1.053� ������(����+��2�-���F���������(�C�"�"G� �(B��������122�>-�� �(B�����������122�>-�� �(B��������122�>-��

1.:� -</-2/-./1.35:� ��������������������� �(B��������1-2�--�� �(B����������1-2�--�� �(B��������1-2�--��

1.0� -</-2/-./1.>5-� ��������"4������������� �(B����������3-�06�� �� ��

� � �
	��		'�(��)*)�	 	 	��		��(�'+*�,	 	 	��		�-(''�*-'	 	
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��(�)�����+��

-.1� -</-2/-0/-..5:� �"�����(���""��������������(�C�"�"�+���������� �(B�������:31�.3��

-:0� -</-2/-0/-:<5:� ������+��(����"�(�)*��������������4�C���(��+�����+������F���������(�C�"�"G� �(B�����1/10-�13��

-:3� -</-2/-0/-:>5-� ������+�����I����"�"���������4���(�C(�#�����"�F���������(�C�"�"G� �(B��������.31�>1��

-0>� -</-2/-0/-<652� C������M�"����������"�� �(B���������1.�::��

-31� -</-2/-0/->252� +�"��"���?���+�����(���(��C�A�)*��+���"���F����������D���+�(G� �(B��������0--�--��
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Of. 327

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024 /2018 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.012909/2017/PMPI
REFERÊNCIA:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016 – PMPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL N° II/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL  (EXOESQUELETOS E CAPACETES)
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
CONTRATADA: ASTRO ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
n° 04.678.283/0001-86
VIGÊNCIA : A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

COM VIGENCIA ATÉ DEZEMBRO DE 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05/07/2018 a 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 513.470,00 (QUINHENT OS E TREZE
MIL  E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 1232
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
FONTE DOS RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI; VICT OR HUGO ACUNA MUNOZ-
-REPRESENTANTE LEGAL

Of. 209

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2018 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.000273/18-81-PMPI
REFERÊNCIA:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017 – ALEPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL EM
GERAL)
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
CONTRATADA: C L BESERRA & CIA LTDA – EPP. CNPJ Nº 07.239.237/
0001-79
VIGÊNCIA : A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO
COM VIGENCIA FINAL ATÉ DEZEMBRO DE 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06/07/2018 a 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 06 DE JULHO DE 2018.
VALOR MÁXIMO GLOBAL  DO CONTRATO: R$ 156.000,00 (cento e
cinquenta e seis mil reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000 (ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES)
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO)
FONTE DOS RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI; CARMELIO LUSTOSA BESERRA
-REPRESENTANTE LEGAL

Of. 214

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO DE  COMODATO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, por meio do Contrato de Comodato n° 003/2017
abaixo:
Comodante: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ nº 06.553.572/0001-84
Comodatário: Associação Piauiense dos Criadores de ZEBU-APCZ; CNPJ
nº 12.329.132/0001-40
Processo: AA.014.1.002131/18-15

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/
12/2009 e com base nas atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
Objeto:
            Cessão de Comodato do Parque de Exposições Dirceu Arcoverde
em Teresina- PI, de propriedade da Secretaria do Desenvolvimento Rural
– SDR, para ser utilizado pela Associação Piauiense dos Criadores de
ZEBU-APCZ-PI, durante as realizações da EXPOTERESINA  e da 68ª
(sexagésima oitava) Exposição Agropecuária do Piauí – EXPOAPI.
Participantes:
Srª. Exma. Patrícia Vasconcelos Lima
Presidente Sr. André Mauricio de Oliveira Nogueira.
Vigência: 31/12/2018

Of. 786

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 251/2015;
Tomada de Preços: nº 015/2015;
Contrato: n° 019/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R M ESTRUTURA E PAVIMENT AÇÃO LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 06/07/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Tavares Pessoa, pela empresa
contratada.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE TERMO ADITIV O
DO CONTRATO Nº 131/2009

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 23 da Edição Nº 116 na data
de 22 de junho de 2018, no DOE, na Data de Assinatura, onde se lê “14/
06/2018”, leia-se “05/06/2018”.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 306/2016;
Tomada de Preços: nº 071/2016;
Contrato: nº 003/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 240 (duzentos e quarenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 06/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Fauzer Guimarães Nunes, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 456/2015;
Concorrência: nº 004/2016;
Contrato: nº 008/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 240 (duzentos e quarenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI)/12/16;
Data da Assinatura: 06/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 284/2016;
Concorrência: nº 007/2016;
Contrato: n° 016/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica para que produza os efeitos legais que foi celebrado, na data
de 03/04/2018, com a Empresa CONSTRUTORA CAXÉ LTDA., o Termo
Aditivo ao Contrato, referenciado, garantido à conta de recursos do

Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência
por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 255/2016;
Tomada de Preços: nº 081/2016;
Contrato: n° 018/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica para que produza os efeitos legais que foi celebrado, na data
de 03/04/2018, com a Empresa MPL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – ME., o Termo Aditivo ao Contrato, referenciado, garantido à
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação
de Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias.

Teresina, 06 de julho de 2018

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no
uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 06/
07/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

 
 

 
Rua Altos, 3541 • Água Mineral • Fones: (0xx86) 3225.2956 / 3225.2293 / 3225.222 • Fax: (0xx86) 3225.2100 •  CEP: 64.006-160 

• Caixa Postal 428 • Teresina-Piauí • CNPJ 09.034.960/0001-47- email: idepi@idepi.pi.gov.br 

 
 

Governo do Estado do Piauí 

Instituto de Desenvolvimento do Piauí 
������
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
Processo: n° 284/2016; 
Concorrência: nº 007/2016; 
Contrato: n° 016/2017; 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93; 
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI comunica para que 
produza os efeitos legais que foi celebrado, na data de 03/04/2018, com a Empresa 
CONSTRUTORA CAXÉ  LTDA. , o Termo Aditivo ao Contrato, referenciado, garantido à 
conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência 
por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias. 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
Processo: n° 255/2016; 
Tomada de Preços: nº 081/2016; 
Contrato: n° 018/2017; 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93; 
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI comunica para que 
produza os efeitos legais que foi celebrado, na data de 03/04/2018, com a Empresa MPL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME., o Termo Aditivo ao Contrato, referenciado, 
garantido à conta de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo 
de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias. 

Teresina, 06 de julho de 2018 
 

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR 
Diretor Geral 

 
 
 
TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS CELE BRADOS PELO 
IDEPI 
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso de suas atribuições, 
torna público que prorrogou de ofício, até 06/07/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos 
aos convênios: 
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 Of. 1038

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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EXTRATOS - TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 50/2018
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Agricolândia-PI (CNPJ n° 06.554.976/0001-92)
OBJETO:  O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à execução dos serviços de pavimentação asfáltica em concreto
betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) em diversas ruas do município
de Agricolândia-PI, integrado à Lote 03 – Macrorregião 2 –  Meio Norte
- Entre Rios (Base Teresina).
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da
Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art.
3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº 12.440/
2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA:  05/07/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e,
Walter Ribeiro Alencar, pela Prefeitura Municipal de Agricolândia-PI.

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 51/2018
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de São Pedro do Piauí-PI (CNPJ n°06.554.810/0001-76)
OBJETO:  O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à execução dos serviços de pavimentação asfáltica em concreto
betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) em diversas ruas do município
de São Pedro do Piauí-PI, integrado à Lote 03 – Macrorregião 2 –  Meio
Norte - Entre Rios (Base Teresina).
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da
Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art.
3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº 12.440/
2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA:  05/07/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e, José Maria
Ribeiro de Aquino Júnior, pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí-PI.

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 52/2018

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Miguel Leão-PI (CNPJ n° 06.554.935/0001-04)
OBJETO:  O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à execução dos serviços de pavimentação asfáltica em concreto
betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) em diversas ruas do município
de Miguel Leão-PI, integrado à Lote 03 – Macrorregião 2 –  Meio Norte -
Entre Rios (Base Teresina).
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da
Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art.
3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº 12.440/
2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA:  05/07/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e,
Roberto César de Arêa Leão Nascimento, pela Prefeitura Municipal de
Miguel Leão-PI.

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 53/2018

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Capitão de Campos-PI (CNPJ n° 06.553.879/0001-85)
OBJETO:  O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à execução dos serviços de pavimentação asfáltica em concreto
betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) em diversas ruas do município
de Capitão de Campos-PI, integrado à Lote 02 – Macrorregião 2 –  Meio
Norte Cocais (Base Piracuruca).

PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da
Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art.
3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº 12.440/
2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA:  06/07/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e,
Francisco Medeiros de Carvalho Filho, pela Prefeitura Municipal de
Capitão de Campos-PI.

EXTRATO DE ADITIV O

ATO: TERMO ADITIV O Nº 03 AO CONTRATO Nº 56/2016
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA – CNPJ nº
02.412.944/0001-00.
OBJETO CONTRATUAL : EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE FISCALIZAÇÃO DA POLÍCIA
MILITAR NA RODOVIA PI-113 (POVOADO SANTA TERESA).
LICIT AÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016.
OBJETO DO ADITAMENT O: Realizar acréscimo de aproximadamente
22,19% (R$ 51.726,15) ao valor originário do contrato, referente ao
aditamento de quantitativo (serviços extras) para atendimento das
necessidades da contratante.
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2018.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
José Ribeiro De Oliveira, pela Contratada.

Of. 491

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 4º TERMO ADITIV O

 CONTRATO N° 014/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “Vigência: 25/05/3018 e DATA DA ASSINATURA
25/05/217”, LEIA-SE:  “ Vigência: 25/05/3019 e DATA DA
ASSINATURA 25/05/218”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 3º TERMO ADITIV O

 CONTRATO N° 017/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “V igência: 03/05/3018 e DATA DA ASSINATURA
03/05/217”, LEIA-SE:  “ Vigência: 03/05/3019 e DATA DA
ASSINATURA 03/05/218”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 4º TERMO ADITIV O

CONTRATO N° 018/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “V igência: 03/05/3018 e DATA DA ASSINATURA
03/05/217”, LEIA-SE:  “ Vigência: 03/05/3019 e DATA DA
ASSINATURA 03/05/218”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

Of. 123

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO
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EXTRATO 3º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 034/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0646/18 - 52. ESPÉCIE: 3º Termo
Aditivo de prorrogação de prazos de execução e vigência ao Contrato nº.
034/2017, celebrado entre a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a
empresa R Melo Construtora Ltda, CNPJ: 01.857.346/0001-73. OBJETO:
Aditivo de prorrogação de prazos: execução 90 dias e de vigência 180
dias, com termo final para 27 de dezembro de 2018. DATA DA
ASSINATURA : 28/06/2018. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Rodrigo Campelo Lima de Melo -
R Melo Construtora Ltda.

Of. 124

EXTRATO CONTRATO N° 083/2018

OBJETO: Execução das obras e serviços de 8.004,00m² de pavimentação
em paralelepípedo de vias da sede e no Povoado Parentina, no município
de Barreiras do Piauí – PI, CONTRATANTE : Secretaria de Estado das
Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA :
EDMILConstruções S/A, CNPJ: 03.382.356/0001-25, VALOR : R$
806.973,77 (oitocentos e seis mil, novecentos e setenta e três reais e
setenta e sete centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO : 150 (cento e
cinquenta) dias,  VIGÊNCIA : Até 31 de dezembro de 2018, FUNDAMENT O
LEGAL : Tomada de Preços Nº 066/2017 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.000578/15-50, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 45101.04.122.21; Projeto: 1.061; Natureza da Despesa:
449051 e FR–00/16, DATA ASSINATURA: 14/06/2018, SIGNATÁRIOS :
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Edmilson
Correia de Vasconcelos Júnior - Contratada

Of. 406

EXTRATO CONTRATO N° 090/2018

OBJETO: Execução das obras e serviços de pavimentação de 15.143,78m²
em paralelepípedo de vias no município, no município de Regeneração - PI.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA: Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários
Ltda-ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05 VALOR : R$ 1.586.058,99 (um milhão,
quinhentos e oitenta e seis mil, cinquenta e oito reais e noventa e nove
centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO : 150 (cento e cinquenta) dias,
VIGÊNCIA : Até 31 de dezembro de 2018, FUNDAMENT O LEGAL :
Concorrência Nº 002/2018 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.001790/17-49, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
450101.04.122.21; Projeto Atividade: 1059; Natureza da Despesa: 449051 e
Fonte de Recurso – 00/16/17, DATA ASSINATURA : 05/07/2018,
SIGNATÁRIOS :  Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Contratante e Sara Patrícia Dantas de Santana Machado - Contratada

Of. 448

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 034/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.0001132/18- 94
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Referente ao mês de maio/18 – (86)
860 - 0112
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S.A
VALOR: R$ 3.252,62 (Três mil duzentos e cinqüenta e dois reais e
sessenta e dois centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 035/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.0001118/18 - 42
OBJETO: Prestação de Serviço de consumo de água referente ao mês
de junho de 2018 da Casa da Gestante da Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER.
EMPRESA: ÀGUAS DE TERESINA SPE S.A
VALOR: R$ 802,51 (Oitocentos e dois reais e cinqüenta e um centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

Dr. Francisco Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

CPF: 160.292.243-87
Of. 514

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 84/18

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº; AA.907.1.001134/18–00

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr. FRANCISCO
DE MACEDO NETO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos
quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que
decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação nº 84/18.
OBJETO: Aquisição de Cama para Parto (8 Posições) – Cama de Parto
“PPP” Elétrica
EMPRESA: FANEM LTDA
VALOR : R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais).
PERÍODO: 30 (trinta) dias
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Dispensa de Licitação com  fulcro no Artigo
24, inciso IV da Lei 8.666/93, e Parecer Técnico/MDER nº 77/2018.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICA TIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 10 de julho de 2018.

________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 515

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado do Turismo - SETUR

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 137/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA VTJ
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 137/2017, que passa a ter o seus efeitos até a data de 09.04.2018
e o prazo de vigência até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 09.04.2018
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 18/12/2017

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 537
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AC.002.1.001150/18-33
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 07/2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, II c/c ART. 13, VI da Lei 8.666/93
OBJETO: Curso de treinamento para seis servidores estaduais: “45
questões polêmicas e fundamentais sobre as licitações e os contratos
das estatais de acordo com a Lei nº 13.303/2016”, a ser ministrado em São
Paulo/SP, nos dias 18 a 20 de julho de 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta
reais).
FONTES DE RECURSO: 0100001001.
PUBLIQUE-SE.

Teresina, 11 de Julho de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of. 479

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 - DL/SEADPREV/PI-
PROCESSO Nº AC.002.1.002426/17-10 - DL/SEADPREV

OBJETO Registro de preços para Contratação de empresa especializada
para prestação de Serviço de Vigilância/Segurança Física e Patrimonial
Armada e Desarmada e controle de circulação de Pessoas, para órgão e
outros entes do Estado do Piauí com fornecimento de Material e
Equipamentos, executada de forma direta e continua conforme Termo de
Referência.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2018.
HORÁRIO: 9:00h (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dl.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 ramal 215 Email: licitacao@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
antoniocosta@seadprev.pi.gov.br

Antonio Carlos de Sousa Costa
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Allan Ricardo Alves Cirillo
Diretor de Licitações -DL/SEADPREV

 José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/ PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 
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AVISO DE REVOGAÇÃO
DE EXTRATO PARCIAL  DE REGISTRO GERAL

Ficam REVOGADOS, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, os
itens do Extrato Parcial de Registro Geral descritos abaixo, referentes ao
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2016 - DL/SLC/SEADPREV, QUE TEM
COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS, DE NATUREZA CONTÍNUA; considerando a
ocorrência de fato superveniente, relacionado à regularidade habilitatória
da empresa LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA (CNPJ: 97.336.895/0001-
71), tornando, assim, inoportuno a vigência dos itens registrados que
possuem a referida empresa como vencedora.

Extrato Parcial de Registro Geral nº IV/2018 - DL/SLC/SEADPREV,
publicado no DOE/PI nº 28, em 08/02/2018, páginas 28/33:
Itens revogados: 02, 04, 06, 48, 49.

INFORMAÇÕES: SLC/SEADPREV – Avenida Pedro Freitas, s/n, 1° andar,
Bairro São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216 2970. Email:
licitacao@sead.pi.gov.br

Teresina (PI), 10 de Julho de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV

Of. 473

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2018 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame da proposta de preço
apresentada pela empresa habilitada no pleito relativo à Tomada de Preços
nº 15/2018-CPL destinada à execução de 2.580.00 m² de pavimentação em
paralelepípedo, no entorno da praça Nossa Senhora da Conceição, na
localidade Extremas, zona rural, do município de Luzilândia-PI, neste
Estado, obedecido o critério de julgamento prescrito no Edital,  foi  a
mesma considerada classificada,  por atender, no todo, as exigências do
edital. Assim foi considerada como vantajosa a proposta da empresa:
CONSTROENDO LTDA, a) Valor Global: Valor Global: R$ 297.443,96
(duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais,
noventa e seis centavos) e b) Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.
Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 513

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/ PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 
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AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 008/2018

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria Nº 018, de 09 de março de 2018, torna público para conhecimento
dos interessados, o resultado da licitação em tela, na forma exposta na
Ata datada de 30 de junho de 2018, cuja classificação é a seguinte, após
a análise das propostas de preços: 1º lugar –CONSTRUTORA VR2 LTDA,
valor da proposta: R$ 1.601.932,59 (um milhão, seiscentos e um mil,
novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos); 2º lugar –
RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, valor da proposta: R$
1.620.435,61 (um milhão, seiscentos e vinte mil, quatrocentos e trinta e
cinco reais e sessenta e um centavos). A ata e as propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, que consubstanciou a decisão acima
prolatada, encontram-se à disposição das interessadas, no horário normal
de expediente deste órgão.

Teresina, 09 de julho de 2018.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 018 / 2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através
da Portaria DGE Nº 045/2018, torna público que a CEL em reunião
consubstanciada na Ata datada de 10 (dez) de julho de 2018, que
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando da
licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as regras
do edital, as empresas: PAC ENGENHARIA LTDA e RM ESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, contando a partir da data desta publicação o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por
parte dos interessados, com os autos franqueados para vista dos
licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso por
nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos envelopes
relativos às propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 10:00
(dez) horas do segundo dia útil após o termino do prazo de recurso. A ata
com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das empresas
interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta
Capital, no horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 10 de julho de 2018.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 023 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/
PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público que, às
10:00 (dez) horas do dia 13 (treze) de agosto de 2018, na sala de licitação
do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das disposições contidas
na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da licitação para: Lote I –
Execução dos Serviços da Implantação e Pavimentação em Paralelepípedo
em diversas Ruas no Município de Bom Jesus - PI, com extensão de
3.736,57 m; Lote II - Execução dos Serviços da Implantação e Pavimentação
em Paralelepípedo em diversas Ruas no Município de Demerval Lobão -
PI, com uma área total de 4.800,00 m² e com extensão de 800 m; Lote III -
Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,em diversas Ruas no Município
de Colônia do Piauí - PI, com extensão de 17.217,82 m²; Lote IV - Execução
dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso
Usinado a Quente - CBUQ,em diversas Ruas no Município de Nazaré do
Piauí - PI, com extensão de 14.410,00 m²; Lote V - Execução dos Serviços
de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente -
CBUQ,em diversas Ruas no Município de Santa Rosa do Piauí - PI, com
extensão de 10.654,00 m²; Lote VI - Execução dos Serviços de Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,em diversas
Ruas no Município de Aroazes - PI, com extensão de 20.639,50 m². O

Valor Estimado da Obra / Serviços é de: Lote I - R$ 3.600.955,50 (três
milhões, seiscentos mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
centavos); Lote II - R$ 566.643,76 (quinhentos e sessenta e seis mil,
seiscentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos); Lote III - R$
873.708,21 (oitocentos e setenta e três mil, setecentos e oito reais e vinte
e um centavos); Lote IV - R$ 698.920,06 (seiscentos e noventa e oito mil,
novecentos e vinte reais e seis centavos); Lote V - R$ 462.489,34
(quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais
e trinta e quatro centavos); Lote VI - R$ 873.007,13 (oitocentos e setenta
e três mil, sete reais e treze centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos e
informações, bem como consultar os documentos da licitação junto à
Comissão Especial de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim,
No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86)
3221-1409. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor de
R$ 100.00 (cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção,
recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº
3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de auto-
atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à
publicação do Edital.

Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 024 / 2018

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/
PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público que, às
10:00 (dez) horas do dia 14 (quatorze) de agosto de 2018, na sala de
licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das disposições
contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da licitação para
a Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, em Vias Urbanas nos municípios
deste Estado, conforme Lotes a seguir: Lote I - Vias na Zona Urbana do
Município de São João do Arraial - PI, com extensão de 1.508,28 m; Lote
II - Vias na Zona Urbana do Município de São João da Fronteira - PI, com
extensão de 2.125,00 m; Lote III - Vias na Zona Urbana do Município de
Luís Corréia - PI, com extensão de 3.670,00 m; Lote IV - Vias na Zona
Urbana do Município de Porto - PI, com extensão de 3.770,00  m. O Valor
Estimado da Obra / Serviços é de: Lote I - R$ 810.316,03 (oitocentos e dez
mil, trezentos e dezesseis reais e três centavos); Lote II - R$ 685.052,24
(seiscentos e oitenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e vinte e quatro
centavos); Lote III - R$ 1.029.427,58 (um milhão, vinte e nove mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos); Lote IV -
R$ 1.297.037,93 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil, trinta e sete
reais e noventa e três centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos e
informações, bem como consultar os documentos da licitação junto à
Comissão Especial de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim,
No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-8084 e fax: (86)
3221-1409. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor de
R$ 100.00 (cem) reais, relativo aos respectivos custos de produção,
recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº
3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de auto-
atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data anterior à
publicação do Edital.

Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 005/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e adjudicou
o certame licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a
proposta de preço apresentada pela empresa AGRIMAZA INDUSTRIAL
E MINERAÇÃO LTDA, no valor de R$ 638.881,77 (seiscentos e trinta e
oito mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), tudo
conforme Relatório Final da CEL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo No 0046/2018.

Teresina (PI), 10 de julho de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA / RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 004/2018
Processo Administrativo: 0387/18
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI
Contratada: ANDREYA SOUSA E VASCONCELOS & CIA LTDA
Objeto: Elaboração de Projeto Básico de Engenharia para Execução dos
serviços de Iluminação Pública, complementares a Construção da Av.
Gerson Antunes de Macedo, com extensão de 1,42 km.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso I.
Valor: R$ 14.271,31 (quatorze mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e
um centavos)
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários - Tesouro Estadual.
Assinatura: José Dias de Castro Neto – Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem – DER/PI.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA / RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 005/2018
Processo Administrativo: 0400/18
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI
Contratada: JL SOARES DA SILVA EIRELLI (BR PNEUS)
Objeto: Aquisição de 02 (duas) Baterias de 100 amperes.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso II.
Valor anual: R$ 1.291,30 (um mil, duzentos e noventa e um reais e trinta
centavos)
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários - Tesouro Estadual.
Assinatura: José Dias de Castro Neto – Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem – DER/PI.

Of. 501

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório n.º 08/2018, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e
legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
REFORMA DO SAMU, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. LICITANTE VENCEDOR: E M SOARES CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIOS EIRELI CNPJ: 17.400.546/0001-32 VALOR GLOBAL TOTAL:
R$ 79.293,09 (setenta e nove mil, duzentos e noventa e três reais e nove
centavos). Parnaíba (PI), 09 de julho de 2018.       NAYARA DE CASTRO
VIEIRA DA SILVA Secretaria Executiva do Fundo Municipal de Saúde
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI

P. P. 23968

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL  FERRAZ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 053/2018. DATA DA
ABERTURA: 27/07/2018, HORÁRIO: 08:00 AM, MODALIDADE:
TOMADA DE PREÇOS, REGIME: Menor Preço Global E Adjudicação
Global, OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de continuidade de construção de ginásio poliesportivo no
município de Wall Ferraz. LEI REGENTE: 8.666/93 e suas alterações
posteriores. CONDIÇÕES: Empresa do ramo, individualmente, e
devidamente cadastradas em órgão da Administração Pública ou que
apresentarem a documentação exigida no Edital. VALOR ESTIMADO:
R$ 152.655,15 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e
cinco reais e quinze centavos) ao ano. FONTE DE RECURSO: Correrão à
conta de dotações do orçamento geral do Município de Wall Ferraz Piauí
(PAR/SIMEC). CÓPIA DO EDITAL: O Edital e seus elementos
constitutivos encontram-se à disposição dos interessados no endereço
acima descrito, no site do TCE e Prefeitura, poderá também, ser adquirido
mediante entrega de dispositivo removível (pen drive), em dias úteis, no
horário das 08:00 (oito) às 13:00 (treze) horas AM, na sala da Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí.

Wall Ferraz (PI), 10 de julho de 2018.
I

ELTON DE SOUSA VITORIANO
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS - PI

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ,
comunica que a sessão de abertura e julgamento dos envelopes
PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas participantes do processo de
licitação referente ao Pregão Presencial nº 032/2018, objeto: “Aquisição
de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade Mista de
Monica Reis Dantas do Município de Pimenteiras-PI”, será feito às
09h00min, do dia 13/07/2018, no Setor da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Piauí-PI, ficando
todos os interessados devidamente notificados.

Pimenteiras-PI, 09 de julho de 2018.

FRANCISCO ALEX SOARES PEREIRA.
Pregoeiro da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO – PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 008/2018

PROCESSO ADM. Nº 5238/2018. O Município de São José do Divino –
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preço Nº 008/2018, abertura dia 30/07/2018 às 08:00h,
objetivando Contratação de empresa execução do serviços de Reforma
do Posto de Saúde na Localidade Transval, Zona rural do Município de
São José do Divino-PI, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e Edital. VALOR ESTIMADO: R$17.768,12 FONTE DE
RECURSOS: FPM – RECEITA, PRÓPRIA, QSE, IPVA, ICMS, Conta
Movimento e Outros. LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E
INFORMAÇÕES: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n°
55 – Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 10 de Julho de 2018.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Presidente da Comissão de Licitação

P. P. 23969
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PALHA  BRANCA LTDA, CNPJ 05.752.626/0001-78, torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de autorização e outorga de uso, para o
poço tubular existente, na localidade PALHA  BRANCA LTDA  (SEDE),
na Rodovia PI 113 KM 04, s/n, zona rural, Sub-bacia Médio Parnaíba,
Aquífero Poti-Piauí, no município de Teresina-PI, Coordenadas: Latitude
05° 01’ 23,75" S e Longitude 42° 39’ 59,81" W para reservar 4.320 m³/
ano para uso industrial.

CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA - CNPJ nº 07.215.619/0001-62,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição de autorização e outorga
de uso, para o poço tubular existente, no Condomínio Brisa Sul Residence,
localizado na Rua Candido Portinari, 234, Triunfo, Sub-bacia Médio
Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, no município de Teresina-PI, Coordenadas:
Latitude 05° 07’ 45,10" S e Longitude 42° 47’ 44,69" W para reservar
5.760 m³/ano para irrigação.

ENEL GREEN POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 14 S.A.
CNPJ nº 29.576.419/0001-78
ENEL GREEN POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 14 S.A., inscrito
sob o CNPJ 29.576.419/0001-78, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA
– LP para o empreendimento Linha de Transmissão LT 500 kV SE VENTOS
DE SANTA ÂNGELA x SE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, localizado nos

     A Empresa J P do Nascimento / Lava Rápido Kapicho, CNPJ n°
30.404.108/0001-00, sediado na Av. Dr. João Silva Filho n° 3339, CEP
64208-105, Parnaíba- Piauí, torna publico que requereu da Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a
Licença de Regularização de um poço artesiano para outorga preventiva
de direito de uso de recursos hídricos com vista à reserva de um
determinado volume outorgável para o empreendimento.
Empreendimento: Serviço de Lavagem
Denominação da Fonte: Poço Artesiano
Localização: Av. Dr. João Silva Filho n° 3339, CEP 64208-105, Parnaíba-
Piauí.
Localização Geográfica: Lat. - 02° 55' 08", 48 S  Long. - 41° 44' 30", 54 W
(Datum Sigas 2000)
Localização Hidrográfica: Bacia do Parnaíba      Sub - Bacia: Difusas
Litorâneas
Volume Requerido (m³/ano): Poço: 900,0
Finalidade do Uso da Água: Lavagem de Veiculo

P. P. 23965

P. P. 23967

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.° 06.845.747/
0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av. Mal. Castelo
Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu da Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Portaria nº
224/18 – Autorização e Outorga Preventiva, referente a um poço tubular
na cidade de Valença – PI, bairro Lavanderia, Coordenadas Geográficas
06°25’10,7"S/ 41°44’24"W, com validade até 27/06/2020.

Teresina (PI), 03 de julho de 2018

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

Of. 837

Municípios de São João do Piauí, Capitão Gervásio Oliveira, Lagoa do
Barro do Piauí e Queimada Nova, Estado do Piauí. Foi determinado estudo
de impacto ambiental.

Associação dos Agricultor es Familiares Assentados na Fazenda
Primavera CNPJ 23.015.631/0001-80, torna publico que requereu junto
à SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, o
pedido de Autorização para Perfuração e Outorga Preventiva de 01
(um) poço tubular a ser perfurado: Fazenda Primavera município de
Simplício Mendes-Pi coordenadas geográficas 07°55’37,24’’ S e
42°02’18,03’’W  a reservar 5.475m³/h/ano Bacia Parnaíba, Sub Bacia-
Canindé abastecimento humano e animal.

P. P. 23969

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA CIVIL- 2018
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 2ª ETAPA - PROVA ESCRITA DISSERTATIVA
CONCORRÊNCIA AMPLA

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

008813 ABIMAEL DE SOUSA SILVA 2684214 - PI 83001

031076 AFONSO CAVALCANTE FILHO 6456708 - PA 81002

014049 AGNES MACEDO FREIRE 334335398 - CE 84003

006998 ALAN DOS SANTOS GALENO 3052386 - PI 83004

016361 ALAN MACHADO SANTOS 2094145 - DF 82005

005946 ALEXANDRE DE ALCANTARA AGUIAR COELHO 11700000-0 - RJ 81006

036839 AMANDA ESTEVAM BARBOSA 2007002026889 - CE 87007

005681 AMANDA LIMA BEZERRA 2.610.594 - PI 82008

032243 AMANDA RIBEIRO DA SILVA ANDRADE 313723 - AP 83009

033346 AMÁRIA DA SILVA SOUSA 101451311 - PI 82010

008941 ANDERSON DE ALMEIDA GUERRA 6560548 - PE 81011

038014 ANDRÉ DE ALMEIDA MORENO 125975144 - RJ 83012

020103 ANNA LIVIA FREIRE TAVARES 2002034086681 - CE 82013

016588 ANNE CAROLLINE SOUZA SILVA SANTOS 1415311692 - BA 82014

009926 ANTONIA KAMILA MARTINS BRAGA 20076123825 - CE 85015

029643 ANTONIO ALVES DE SOUSA 3199632 - PI 82016

024736 ANTONIO HERBSTER PEREIRA SANTOS 2001010000363 - CE 82017

OUTROS



42

Diário Oficial

Teresina(PI), Quarta-feira, 11 de julho de 2018 • Nº 129

025284 ANTONIO JOSE DA SILVA 2417998 - PI 82018

000723 ARÃO LOBÃO VERAS NETO 3052085 - PI 83019

030512 ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA 7197159 - PE 85020

006186 AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO 2798343 - DF 88021

006972 BERNADETE SANTANA GONCALVES 5020305 - PI 81022

037920 BRENO SALES CAMPOS HOLANDA 3.059.232 - PI 83023

042557 BRUNO CORTEZ TORRES CASTELO BRANCO 2925741 - PI 82024

001991 BRUNO LUIZ DA COSTA 6.432.473 - PE 82025

032574 BRUNO RAMALDES PUPPIM 1448784 - ES 81026

029029 CAIO FABIO NUNES LIMEIRA 2188471 - RN 81027

007419 CAIO MENDO TORRES BURITY 2896580 - PI 81028

026891 CAMILA MIRELA NEVES FEITOSA 2003034028329 - CE 81029

029404 CARLOS ALBERTO JORGE JUNIO 2003028109517 - CE 84030

001845 CARLOS HENRIQUE BRITO PEREIRA 2003034027055 - CE 81031

026418 CARLOS HENRIQUE FERRO DA SILVA SANTOS 33396507 - AL 81032

000552 CAROLINA COSTA DIÓGENES 2007010038106 - CE 85033

010513 CESAR RIBEIRO GOMES JUNIOR 123965196 - RJ 81034

030088 CHARLAN SILVA DA CRUZ 2210740 - PI 81035

013898 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA 2234866 - DF 82036

022704 CLAYTON LUCIO SANTOS DE SOUZA 15069088 - MG 81037

041606 COSMO GILBERTO DA SILVA 20083329859 - CE 81038

009376 CRISTIAN DE VASCONCELOS BATISTA 2006098102079 - PI 84039

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

005733 DAIANY MARTINS DE SOUZA 178072 - RJ 81040

007282 DANIEL SALES MENDES 1804157 - RN 82041

015082 DANILO ROBERTO PAULINO SILVA SANTOS 6323165 - PE 83042

003260 DAVID WEBER AGUIAR COSTA 96002655807 - CE 87043

009628 DIEGO PESSOA BARROS 6043614 - PE 81044

013670 DIOGO FERNANDO DOS SANTOS NORONHA 2102869 - PI 82045

005610 ELAINE DA SILVA COSTA 11220 - MA 85046

009185 ELANE FERREIRA DANTAS 2005010159586 - CE 82047

000886 ELIANE MORGADO SANCHES 1466274 - MS 84048

011190 EMYLLE KAYNAR LOPES DA SILVA PIRES 2004015109112 - CE 87049

020656 ERIVANDO DE MENDONÇA SILVA 94002311257 - CE 81050

017000 EZEQUIAS MARTINS DA SILVA 3001704 - PB 81051

003501 FABIO VIEIRA RODRIGUES 123773558 - RJ 83052

021927 FAGNER SILVA CASSA 131387565 - RJ 82053

010145 FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE 2925493 - PI 88054

010272 FELIPE GABRIEL MATOS SILVA 0202442320020 - MA 84055

000625 FELIPE OLIVEIRA BANDEIRA 2001028086340 - CE 83056

008348 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES VARELLA 12650442 - MG 81057

013233 FILIPE ALVES SOARES 2004009103493 - CE 84058

026754 FILIPE BONAVIDES ELOY 3138391 - PB 83059

026754 FILIPE BONAVIDES ELOY 3138391 - PB 83059

004150 FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES 97002210749 - CE 83060

016725 FLAVIO FELIPE CARVALHO CASTELO BRANCO 2579778 - PI 81061

032562 FLAVIO MURILO DE SOUSA PIRES 998441171 - BA 85062

023666 FRANCILDO CORRÊA TEIXEIRA 84719297-0 - MA 83063

007171 FRANCISCO ERALDO SOARES FILHO 2426367 - DF 83064

030615 FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA BERNARDO 99029120895 - CE 83065

023726 FRANCISCO JOAQUIM DE CARVALHO NETO 2002282269 - BA 85066

010266 FRANCISCO JOSE LOPES FILHO 30072618 - CE 82067

023038 FRANCISCO JOSÉ TIAGO ARAÚJO DE CASTRO 2.543.839 - PI 83068

004511 FRANCISCO MARCUS SANTIAGO FRANKLIN 2001002232307 - CE 84069

033160 GEÓRGIO MACÊDO DO NASCIMENTO E NEGREIROS 2920428 - PI 90070

001143 GUILHERME TAVARES ESCOBAR MORGADO 5536810 - GO 83071

039329 GUSTAVO VIANA DUARTE 5230900 - GO 82072

030703 GYOVANNA VIEIRA FEITOSA CABRAL 2944039 - PI 82073

011777 HALINE PAMELA LIMA DOS REIS LEAL 2572660 - PI 81074

013999 HÉLIO FRANCISCO DA SILVA FILHO 98001251385 - AL 84075

007460 HENRIQUE VAZ DA COSTA DO MONTE 3644120 - RR 81076

018144 IGOR FEITOZA FORMIGA 2937253 - PB 87077

019072 IGOR SILVA DACIER LOBATO JINKINGS 2677724 - DF 85078

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

006673 ILANA BARBOSA FERREIRA DA SILVA 2005009111478 - CE 81079

012707 ILARA MARIA REIS COELHO 2908777 - PI 85080

017064 ISAC NAVARRO CARVALHO BORGES MARTINS 2273561 - PI 84081

022017 ISADORA NERIS TELES 2270729 - PI 81082

025792 IURI CASTRO AMORIM 2402530 - PI 81083

015910 JAILTON SANTOS JUNIOR 31673481 - SE 81084

002465 JAILZA GOMES PINHEIRO 5976325 - PE 82085

003404 JANILSON JOSÉ SILVA COUTINHO 5566157 - PE 81086

017997 JARDER BRUNO DE SOUSA VIEIRA 2561858 - PI 83087

014250 JEFFERSON EDUARDO DA SILVA 002323479 - RN 84088

035926 JEFFERSON MATSON NÓBREGA SILVA 3119054 - PB 83089

022551 JERONYMO COMERIO NETO 19382233 - MG 86090

040401 JESIMIEL ALVES DA SILVA 2584577 - PI 83091

038048 JOAO ENIO COIMBRA BARBOSA 2279155 - PI 81092

012991 JOAO FILIPE DE ARAUJO SAMPAIO LEITE 2004009164123 - CE 83093

024365 JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 2480397 - RN 81094

007975 JORGE LUIZ NAPOLEAO MESQUITA 0400714556 - DF 89095

018485 JOSE ADONIAS GOMES DOS SANTOS 2369262 - RN 83096

010203 JOSÉ EULÁLIO MARTINS NETO 3057335 - PI 84097

024445 JOYCE DANIELLI CORDEIRO BARBOSA 2001001211816 - AL 81098

000444 JUDSON BARROS PEREIRA 551798 - PI 82099

3054948 - PI 81
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008234 JÚLIA TERESA SOUSA LEITE 3054948 - PI 81100

042620 JULIANA RAITE BARBOSA MENEZES 0142749420004 - MA 82101

035211 JULIO CESAR NOGUEIRA DOS PASSOS DIAS 891072330 - BA 81102

015541 JULIO VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR 2124487 - PI 81103

025312 KAHLIL SOUTO NOGUEIRA 0260636720035 - MA 87104

031371 KELSON FRANCISCO DE BRITO LIMA 162291520015 - MA 84105

004797 KENYA NEGRELLI FERRARI 2051681 - ES 82106

020534 LAÉCIO PONTES DOS SANTOS 2773125 - PI 83107

015499 LAÍS LICARIÃO DE SOUZA MELO 7594900 - PE 85108

008662 LEDA BETHANIA DE AZEVEDO ACCIOLY 4559934 - PE 83109

007705 LEONILSON PEREIRA DE SOUSA 2481212 - PI 86110

023706 LÍVIA RAVENA DA COSTA BRANDÃO 3093327 - PI 82111

014085 LUANNY SILVA REIS 4855397 - GO 81112

026558 LUCAS ADALICIO TEIXEIRA ALVES 5001127 - PI 81113

020281 LUCAS ALVES SILVA CALAND 3275818 - PI 89114

013757 LUCAS KLINGER MARINHO LEITÃO 101409110 - PI 82115

002936 LUCAS SOARES DA SILVA ROCHA 2255119 - DF 85116

038833 MANUELLA SARAIVA LEAO DE RESENDE 92002194254 - CE 81117

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

006583 MARCELA MELO DE FREITAS 3438854 - PB 82118

012793 MARCELO BARRETO BASTOS FILHO 1149837985 - BA 83119

035401 MARCOS ANTONIO RAMOS DE SOUSA OLIVEIRA 1118831990 - MA 82120

012855 MARCOS HALAN MARINHO ALVES 973489 - TO 81121

036367 MARCUS ALEXANDRE ANDRADE DO NASCIMENTO 5886052 - PE 83122

018052 MATHEUS DO PRADO OLIVEIRA 295238574 - SP 82123

022649 MATHEUS FALCÃO DE ALMEIDA SEIXAS 6518914 - BA 85124

023163 MAYCON ANDERSON NASCIMENTO RODRIGUES 3197228 - PI 82125

009158 MAYSON CARVALHO SOARES 2227465 - PI 88126

029953 MURILO MATOS MOURA 2003002266682 - CE 86127

039288 MYLENA LECY MARTINS DA COSTA 2034303 - PI 81128

025892 MYLENA RIOS CAMARDELLA DA SILVEIRA 3200551 - PI 83129

016668 NATAN OLIVEIRA CARDOSO 3373542 - PI 83130

008908 NATHALIA SAMPAIO DE FIGUEIREDO 2254472 - PI 85131

037981 PABLO DOS SANTOS CARVALHO LIMA 3041094-0 - SE 81132

019607 PATRICIA PEREIRA FONTES 155540020002 - MA 83133

001582 PAULO IGOR BOSCO SILVA 2360822 - DF 83134

034661 PAULO VÍTOR RODRIGUES BATISTA 7606272 - PE 81135

021389 PEDRO VICTOR MATHIAS DE AZEVEDO 002068455 - RN 83136

025189 PEDRO VINICIUS CRISPINIANO DOS SANTOS BELO 2432530 - PI 82137

021715 PETRONIO HENRIQUE CAVALCANTE 2003034119243 - CE 91138

000306 POLYANA OLIVEIRA E SILVA 98001460480 - AL 87139

021129 RAFAEL BARROS FREIRE 0272923420043 - MA 84140

005779 RAFAEL CORDEIRO 2087828 - PI 87141

014137 RAFAEL DA ROCHA MARTINS FRANKLIN 2275457 - PI 83142

001132 RAFAEL FELIPE KELLER 93625064 - PR 82143

006959 RAMON DÁVILON SAMPAIO CRUZ 3598148 - PI 85144

020212 RAPHAEL SOUZA BOECHAT CAPITA 22477187-3 - RJ 81145

018006 RAVENA DE SOUSA RODRIGUES 2364235 - PI 83146

017479 RENÊ ARAUJO BEZERRA 520661126 - SP 82147

031525 RICARDO EMILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 125782672 - DF 84148

025577 ROANE MELO BEZERRA 3055842 - PI 83149

008307 ROBERTA THAIS LEITAO SOUSA 4191049 - PI 81150

003725 RODRIGO BERNARDES DE ASSIS 2801893 - DF 81151

019000 RODRIGO ROSA BORBA 217327790 - RJ 82152

030222 RÔMULLO ROCHA VAZ 83934859 - PR 87153

027560 RONI DA ROCHA SILVEIRA 117845297 - RJ 82154

027898 RONYEEL JOSÉ DOS SANTOS 2210408 - PI 86155

006121 SANDRA RAYNARA ARAÚJO DOS SANTOS 3.150.086 - PI 84156

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

013664 SIVALDO TAVARES DE JESUS 0607328061 - BA 81157

015270 TAYLON RUSCHEL CORREIA BEZERRA 2002015014735 - CE 81158

000752 THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA 2000010467590 - CE 81159

012177 THALES FEITOSA FONSECA 166441220011 - MA 83160

032445 THIAGO BOLACIO RODRIGUES 218418101 - RJ 82161

016969 THIAGO PASSOS DA COSTA 1952571 - ES 82162

012505 TIAGO PEDRO DOS SANTOS MOURA 30491517 - AL 83163

019800 VALDO HENRIQUE VERÇOSA DE MELO SOUSA 8187996 - PE 82164

013802 VILENE DE SOUSA RODRIGUES 222583620025 - MA 88165

032646 VINICIUS DE SOUSA ARAUJO 2744699 - PI 81166

019372 WAGNER BITU COSTA 20170216475 - CE 83167

001765 WANDERLAN DA SILVA NUNES 175492420011 - MA 85168

168
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA CIVIL- 2018
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 2ª ETAPA - PROVA ESCRITA DISSERTATIVA
CONCORRÊNCIA PCD

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

014276 ADENILSON CARLOS AGUIAR DE SOUZA 702503 - RO 78001

035382 ADRIANNE MELISSA RODRIGUES ARÊA LIMA 2819469 - PI 81002

023957 DAVY STUART OLIVEIRA SILVA 2000001111269 - AL 75003

007686 JOSE ROGERIO DE SALES FILHO 2349065 - PB 71004

021273 JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO 2006032008287 - CE 72005

017289 LEANDRO MIRANDA MAI 1128854970 - BA 82006

001694 MARCOS FRANCISCO CARCARÁ FRANCO DE SÁ (SUB JUDICE) 2047338 - PI 72007

032099 MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES 1627118 - PI 76008

036566 PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA 2364449 - PI 74009

004884 PEDRO HENRIQUE NERES DOS REIS (SUB JUDICE) 0304230420050 - MA 79010

026649 RICARDO MARQUES SARTO 18904555-3 - SP 81011

030418 ROSA MEDAUAR OMMATI CHAIB R.DE M.S. CORDEIRO (SUB JUDICE) 2202607 - PI 71012

022735 SAUL BARBOSA LAURENTINO (SUB JUDICE) 2279482 - PI 80013

032426 WELDER PAULO DE MELO LIMA 2.586.435 - PI 73014

029940 WILLAMY EGIDIO BATISTA 2738738 - PB 83015

15

Of. 062

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA CIVIL- 2018

Em cumprimento à determinação judicial, nos autos do Mandado de Segurança nº 0812678-
77.2018.8.18.0140/Teresina-PI, o Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos � NUCEPE, da
Universidade Estadual do Piauí, CONVOCA O CANDIDATO CLASSIFICADO PARA 2ª ETAPA -
PROVA ESCRITA DISSERTATIVA � CONCORRÊNCIA PCD

Inscrição Nome

 CARGO: Delegado de Polícia Civil

Identidade PontosOrd.

006676 JOÃO MARCOS FIGUEIREDO PENHA (SUB JUDICE) 211753200220 - MA 71001

1Total de Inscrições:

sábado, 7 de julho de 2018 Página 1 de 1
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                                                                  NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INF RAÇÃO DE TRANSITO  
 
Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 
do CTB, torna pública a relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o 
veículo com excesso de peso) e NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo estipulado na 
Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da Defesa da Autuação. 
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                                                                  NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INF RAÇÃO DE TRANSITO  
 
Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 
do CTB, torna pública a relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o 
veículo com excesso de peso) e NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo estipulado na 
Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da Defesa da Autuação. 
�
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